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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
fEMOO DE NOVAS CONQUISTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 029/2024

1" Termo Aditivo do Contrato n° 017/2024

Fundamentação legal: Artigo 124,1, alínea "b" da Lei

n" 14.133/2021.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços em esquadrias, vidraçarias e

acessórios com mão de obra inclusa, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65,520-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
E'nuiil: camaramunícipalcnSggmatl.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMOO DE NOVAS CONQUISTAS

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2024, nesta cidade de Coelho Neto,

Estado do Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n° 029/2024. Com este fim e para constar, eu, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 11 de novembro de 2024.

Josêane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mait: camaramiffikiDalcn8€>£mail.com
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Coelho Neto (MA), 11 de novembro de 2024.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de Autorização de Aditivo Contratual

Sr. Presidente,

Q

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais,

venho com usual acatamento, visando atender à demanda desta Casa Legislativa,

solicitar a Vossa Excelência autorização para realização do Termo Aditivo do

Contrato n° 017/2024, com o objetivo de aditivar 25% do valor contratado, este

que encontra-se vigente até 31/12/2024 e tem como objeto Contratação de

pessoa jurídica para prestação de serviços em esquadrias, vidraçarías e

acessórios com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, firmado com a empresa BLC
ESQUADRIAS DE METAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P J

sob o n° 03.804.392/0001-30, com sede na Av. Mal. Cordeiro de Farias, n*^ 748,

Centro, Coelho Neto/MA, decorrente da Dispensa de Licitação n® 016/2024,

formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 017/2024. com base no

artigo 124, I, alínea "b" da Lei n° 14.133/2021 e nas informações do Fiscal de
Contrato que segue anexo a este expediente.

Atenciosamente,

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfl - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-maíl: camaramiHiictpalcn8gimail.com
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Coeího Neto(yA), 02 de janeiro de 2023,

"Dísf^ sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providôncias."

0 PüiSlOilSTE BÃ CÂMãRâ lUiiaPAL DE COELHO METO. Estado do Maranhão
usando de suas atribuições legais e de acordo com o art 19. inciso Xiii, do Regimenhi
Interno,

RESOLVE:

Ãrt. 1- mmm para o Cargo de OlilETOR ADMIMISTOTO© do Poder
legislativo Municipal, o(a) Sr(a). dOSEANE DA SILVA FBUtEIRA. CPF rf 601.561503-16
com as atribuições inerentes ao caigo.

Art. ¥. Fsta portaria entra em na data de sua prAiteaçao, nwi^ando-se as
disposições em confrário.

Publlque-se e cumpra.

Gabinete do Pr^ldente da Câmara de Vodadores de Coelho Neío-MA, aos dois dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

Í0SÍ lyBA^ 00$ SAHTOS ALVES JãHiOK
PRESIOEMTE DA CÂMiARA iSUHtCIPAL



FLS: ̂  O ̂
AS3

Página 12 Diário Ofidal Eleêróaico Edição n' 912/2023

Vereadores presentes.
Josyelton Aguiar Ribeiro - Primeiro

PuldiCBção: 04/01^02

Secretário

Secretária

_Rafeel Oliveira Cruz - Presidente
Lidiane Aguiar Bastos- Segunda

^Cláudio Antônio Lima Furtado
_Francisco Pires de Oliveira
Jvonete Martins dos Santos Brito

"Dispõe sobre a nomeação dp servidor que abab
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando d
suas atribuições legais e de acordo com o art. lí
inciso Xni, do Regimento Interno,

José Ribamar dos Santos Alves Júnior í^SOLVE;
_KajÍa Crisíâna Gomes Sousa
_NaÍlson da Penha Silva
_Paulo Beto Gomes Benicio

JtoglnaldoJanse
_Ricardo Augusto l^eira Chaves
Sillas Alexandre Cardoso Rodrigues

Q' FORTÁMA Mfl ®35/2®23-GAE/I?mS

Cmlkíí MefeoíMAÍ, d© Jaiseiirai uâ© 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Comissão de
DIRETORA FINANCEIRA E DE PATRIMÔNIO do
Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). MARIA JOSÉ

^  AGUIAR CRATEÚS, CPF qg 256.447.423-34, com as
.olbuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Publlque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAhíAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

FORTARM Nfi 03S/2®23=GÁB/FEES

N©S:©CMAí, ©2 ú& im^ím tâ© 2023:*

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de DIRETO!
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipa
o{a) Sr(a). JOSEANE DA SILVA FERREIRA. CPF n
601.551.503-16, com as atribuições Inerentes a
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de su
publicação, revogando-se as disposições er
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores d
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro d
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAiVIAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

M» ®37/2®23"GÁB/PlLES

NetoíMAí, m ás Imeím áe 2mx

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixí
indica e dá outras providencias.'"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Dl
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando d*
suas atribuições legais e de acòrdo com o art. 19
inciso XIII, do Regimento Intenio,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOI
FINANCEIRO do Poder Legislativo Municipal, o{a
Sr(a}. FRANCINETE DIAS DE SOUSA, CPF n'
864.069.813-91, com as atribuições inerentes a<
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de su£
publicação, revogando-se as disposições en
contrário.

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúiio Vargas, S/N, Centro, Prefeito Bnmo José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da puliucaçao acesse littps://dom.coôihoneto.ma.gov.l)imíafloofldal/dl2
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PA N° /<2x) J2M

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

A senhora Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Contrato n® 017/2024

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em esquadrias, vidracarías
e acessórios com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA.

Empresa: BLC ESQUADRIAS DE METAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
C.N.P.J sob o n° 03.804.392/0001-30, com sede na Av. Mal. Cordeiro de Farias, n® 748,

Centro, Coelho Neto/MA.

Eu, FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, brasileiro, servidor público, inscrito no

CPF n® 915.865.693-68, na qualidade de servidor designado o fiscal de contrato, atesto para

os devidos fins, que a Contratada acima mencionada executou, até a presente data, o serviço
conforme especificações constantes no Termo de Referência de forma satisfatória, com
aptidão de desempenho e de execução para o objeto proposto.

Registro ainda, um bom desempenho operacional, tendo cumprido fielmente suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

Aproveito o ensejo para notificar vossa senhoria sobre o exaurimento do quantitativo
contratado, ao qual, pelo objeto e devido a necessidade ainda existente, bem como, pelos

motivos e desempenho já expostos no decorrer deste relatório, entendo como favorável a
continuidade da prestação dos serviços, existindo interesse de aditivar pelas partes e

cumprindo-se os requisitos previstos na legislação pertinente.

Coelho Neto (MA), 08 de novembro de 2024.

V in> A Mr'¥cr'rA cii \7Trk i rFRANCISCO SILVIO L

Fiscal de Contrato

Portaria n® 082/2023-GAB/PRES

GOMES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nO - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camaramunicipalcn8#£mail.com



â
iienuTtvo

i  CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
N0V4';. CONQUÍSTAÍ

..1 •••1 •. s vi. *11 s . . .....••, .■

PORTARIA N* 082/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 01 de fevereiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica
e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão,
usando de suas atribuições iegais e de acordo com o art. 19, inciso Xlli, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGNAR o Servidor Sr. FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, CPF n°
915865693-68 para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder Legislativo
Municipal.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neío-MA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.

RIBAMftl^4^SANTÕS ALVES JÚNIOR
DENTI DÂ^MARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Hio Branco, s/nfc-Bairro Cenrro i CEP 6^620-000 Í CNPJ; Ob.7?9,540/üÜ01-Q("J j Telefone-í%)3479-5187

E-fníil: liàniaramufucjpâlUijr^grnaiLcvtn
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N" 002/2023
O Município de Coelho Neto/MA, entidade de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n^
05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo seu
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, vem
através deste editai NOTIFICAR a todos os titulares

de domínio, confinantes e terceiros eventualmente

interessados, que o imóvel objeto do Processo
Administrativo de 003/2023 ESP, encontra-se em
processo de Regularização Fundiária, na modalidade

Interesse Específico, conforme as leis municipais
738/2019 e 776/2022. O imóvel objeto está em fase
de regularização fundiária, na qual foi realizado o
levantamento planialtimétrico e cadastral, com
georeferenciamento, subscrito por profissional
competente, acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de
matrícula individualizada ao detentor da posse, e

r- abertura de matrícula a ser registrada no respectivo
f  tório de Registro de Imóveis de Coelho Neto/MA.
Artigo 1®. O imóvel em regularização fica situado na
rua Petrônio Portela s/n® - Centro, Coelho Neto/MA.
Coordenadas geográficas: Lat. 4® 15' 31.27" S / Long.
43® 00' 49.29" W - Zoneamento Municipal I; com as
seguintes medidas e confrontações: ll,40m de frente'
confrontando-se com rua Senador Petrônio Portela;
09,40m de fundo com José de Ribamar Alves Júnior;
30,00m na direita com José Carlos da Silva; 30,00m
na esquerda com Raimundo Oliveira Costa.
Totalizando uma área de 312,GOm^

Artigo 2®. Os titulares de domínio, confinantes e
terceiros eventualmente interessados são notificados

por este edital, sendo que a ausência de impugnação
implicará a perda do eventual direito de que os
notificados titularizem sobre o imóvel objeto da

.. Regularização Fundiária.
"tígo 3®. As eventuais impugnações cabíveis,

contrárias ao objeto deste ato, deverão ser
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital, devendo
o protocolo ocorrer no Departamento de
Regularização Fundiária, com as devidas
justificativas plausíveis que serão analisadas pelos
setores responsáveis, priorizando o procedimento
extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art.
22, §3®, da Lei Municipal n® 776/2022 e art. 24, §7®,
do Decreto Federal n® 9.310/2018.

Artigo 4®. Não havendo manifestação em contrário no
período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como
aceite pelos notificados os elementos e teor deste

edital. Artigo 5®. O presente Edital entra em vigor na
data de sua publicação.
Coelho Neto/MA, 08 de fevereiro de 2023.

Sérgio Ricardo Viana Bastos ^
Secretário de Municipal de Planejamento e Gestão.
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Cód^o identificador:

b5abc944e3215a35550293d4c657866133a02ccc4elf77a07bbdd91917a7bdl70b70f655il6
I739dl575e0c7d5386c5ôa21271£b576d59bb810318c4902e40dde

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

PORTARIA N® 082/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 01 de fevereiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGNAR o Servidor Sr. FRANCISCO

SILVIO LOPES GOMES, CPF n® 915865693-68 para
exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do
Poder Legislativo Municipal.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, ao primeiro dia do mês de fevereiro
do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÜNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Código Identificador:

b6abc944852l5aa55S0293d4c667866133a02ccc4elf77a07bbdd919I7a7bdl70b70£655d6
f739d:675eOc7d5386cS5a21271fl)576d5Mib8103f8c4902e40dde

Prafloüaira Municipal da Coalhe Noto - MA, Praça Gatúlio Vargae, S/N , Centro, Prefeito Bruno Jooé Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse bttps://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficíaI/442

Edição no n®937/2023
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CÂMÁ^ MUNICIPAL DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 016/2024

Processo Administrativo n" 017/2024

Dispensa de Licitação n" 016/2024

IffiMiriiiii

CONTRA TO \i)MI\ISTR VnVO V 017 2024 - Dl-..

(;i-:i.i:iíRA.M í-:\*í'ri-: si a í;,\mar\ munícipai. ni

í ■( >i-;i.ii( 1 \\:í'< > -M \ ! ■: a iaüm^ls.x ri/: ai)Ri \s dt
Ml TAI. \ \ 14 )K\IA AB \l\(

i»i iiTtli i

0

l'')r fSTc iiiriirumcnto particular. A CÂMARA MLNÍCIPAL DE COELI ÍO NE TO,! 4o
Maranhàti, pcssna iurídica tic tlfiviro públtcn inti.r»' i, inserira no < ..N.P.J. S'4:' ' > n'"^ of). ■ /0.S40 noül-
00, com sudc na Ru.i Rio Branco, s/n» (>cnrro. (.oclho Xcio M \. (.T,P 65.62"axiii, neste aio
representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasiletní. casado,
inscntí I iií 1 CPI' n" 0(16.! 6.^.0~2 1^0. d- )ra\ anrc denominada CONTRATANTE,e a emjmesa BLC
ESQUADRIAS DE METAL, pessoa iuridtca de direilo ]irivado. inseriia no sol) (. n"
(A.H0-1..Vj2 o(H»I 2(í, c im sede na A \. Mal. (iordeiffi tie Tarias, n" ~4S. < .Latin i, i .oelho Neto - MA,

ncsic ato representada por seu representante legal Sr Belamar Lima Caldas, brasileiro, easa-T»,
inscrito no CPb n" 460.636.172-5.a, Joravarire denominada CONTRATADA, icm, entre st,

ajustado o presente C('\TRA']'( ) 0l~. 2024 Í)T.. decorrente via Dispensa de Licitação n°
016 2024, form.üt/ado nos autos do Processo Administratív- . n" 017''2t)24. submetendo-se as

cláusulas e condições abaixo e nos preceitos insliiuiMos pela I -ei Pcderal iD 14.133 2í)2!, em seu
arr. "3, ineist j 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
J.i. t >: 'Tijeio d" 1 ítresente instrumento e a <.«»mra!aeao de pessoa jurídica para Prestação Je senaço.^í
Iin esejuaeirias, \jelraeanas e acess«>nos com mao Je oijra inclusa, p.tra atenel<.T as necessidades da
( amara Municipal ele (.»lelín > Neti > MA, nns coneÍic< )cs esiabeleeii.las m > Termi> de Relerència.
1.2, São anexos a este instrumento e \ inculam esta coniraraçào, indepcndenrememe de rranscnç.à;:-:

1.2.1 . () 'I ermo de Ri tereneia t|ue embas' lu a conirataç.ào;
1.2.2. \ Auionyaçào de Contratação Direta;
1.2.3. A Pr<»posr.-id.' , (a/ntrataJo;
1.2.4. I ventuais anexos dos elocumcnr'>s supracitado.s.

CAÁVSVlJi SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJh i O
2.1. O rcecbinicnio tIoK scre ic<m «íorá fe^iío fie ;»»■« irílo ctmi nv; previ^tim fio Ternui
dc Rcíerência, nos termos do Art. 140 da Lei 14.133/2021.
2.2. t ) vl' I ]iresenii. e<aur.u< i admmistraii\< ■ de\erá ser eiii rcitiK' niensalnientt ,ijii »s i »
ri. eei)iment' »\.Ía < ndem de sen ic • pela (iontrntaeia. .^

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
RuâKtoBrânro. s/nc Bairro Contro i aPfeS 6^0-000 | CNP; 06 779.640/0001 00 í Telefone: {98)3473-2187

E-mall: ct^tramuníciMlcna^ma-Liom

\
v-.



l-ODf H

r.isi.a MVU

ü-as^aa

W
TEMPO OE NOVAS CONQUÍSTAS

CÂMARA HÜf4iCt0AL D£ PA M'._L^

2.3. () nào cumpnnunt.. do disposto no úcm "^.1 acarrciaó a aplicação dc multa dc mora c, a
crildnod.i Adminisrr.ição. ;i extinção unllntcr.il do contrato, com fundumcnio no ari. 162 da i-ci n
14.133,'2021.

2.4. A adininisiraçao rcicirará tundamcntadamcntc, todo ou cm pane, o objeto executado cm
dcsacf >rdt > C' »m ' > cspccificad* mio tcrmi > lÍc rctcrciicia c na pri íp< isia, C( im tundamcnt'' no art. 140,
§ l°,dalxin° 14.133 2021.

2.5. t ) contratado será obris^ado a reparar. corrii;ir, remover, rceonslruir ou substituir, a suas
cxpetisas. nrt total ou em parle, no pra/o de 3 (ires) dias uíeis, o objeto do conirat- -' eiii \.|üe se
verificarem vícios, defeitos ou inconvcoes resultantes ele sua execução ou de matemais nel.i
empregados, com fundamento m» art. ll^da L.ei n° I4.133'202i.
2.6. ( ) nao cumprimento Jo disposto no item ".1 .ícarrctarã a aplicação de multa dc mora e, a
cnicrio da .Xdmimstracão. a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 ela l.ei

A  14.Í33-2021.

2.7. () objeto contratado .sera recebido:

2.7.1. Provisonamente. de firma sumária, pelo responsável p"r seu acompanhamento e
fscali/açào, com veriticacãi> jvtsterior ela conformitlaele elo matenal ou servaço com as exigeatcras
çonirafu.us. com fundamento no art. lãl}, inciso 11, alínea "'a', da Kei n® 1 1.133 2')21.

2.7.2. 1 )i riniiiv .nnenk . em ate 30 (trinta) dias. por serviéiorou comissão dcsign.ida pel.i :mt' >rieiade
competente, mediante termo dct.tlhado ejiie comprove o atendimento das exigências contratuais,
C' im luíielamento m i art. 1 10, mcisf i 11, alínea "b', e ã 3® ela I.ei n® 11.133 2o21.

2.8. setor eomjvetente, elesignaelo jv.tra o acompanhamento elo objeao, ivtrá o recebimento
Iimtrand{'-sc a verificar a sua confonnielade com o discriminado na nota íásc.al, no termo de

referência e na proposta da emapresa v encedora, fazeneio constar no canhoto e no verso d.a nota a

d:i(a ela e-ntreg;i e, se for -» caso, as irregularidades observadas.

2.9. .\ssim, foi devidamente especifcaelo os eaitedos ele medição, conforme deiennina o art. 6®,
inciso XXll l, AiJNiiA ].ein° 1 1.133 2021.

^ Cl^USilLA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. IndepeiieleJitememe da aeeitac:i(>, a ('• >mi"aTad.i g.traiUir;! .i ^jualiditele ef > serviço execut.teh speh *

pr r/(' ele validade.

CL.\USU1A QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. i'eia aejuisiçai > elo t íbieii) eii) presente' instrumenu» ele e* íiií r.iio. j (,( )\'TRA I AN IT,, pag.iráa
<4 >NTR.\'i'.\l)A, o valor global de RS 41.000,00 (Quarenta c um mil reais). ^

\

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4.8. í^.u;iiKÍ.. Ji. pn.u.munt. >, scnl c-fctuaJ;i a afoica. » ir,biitan:i p^L■^ ista na Icpslaçao aplic:nvl.
4.9. \os dc o c-nru;us atrns<.s do p-ií^anana. dosdc .juo a £:< ,ntr:itad:i nao tenha conc.mdo,
dc al,iíuma h .mia, para tant. ttca o .nwnci. maJ. . a lasa dc c .inpcnsaçà<. nnanceira devida pela
(,' .ntratnnte, entre a data d<. \ enciment.T e . . eíeii\ <. adiinplenu-nn. da parcela, e calculada mediante
a apiicaçno da seguinte h".nnula:
l'-M ~ I \ N \ \ P, sendo:
1*.M == l aicargos mt.raftirios;
\ - Numero de dias entre .t data pre\ isia para < < pagamento e a do efetiv ,• pagamennVP ^ Valor
daparcela a ser paga.
1  índice de compensacà-. financeira = 64 iX, assim apurad.

I = (TX) í = (6/JOO) I = 0,000 Í6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%1.10. A.s,o>. fi ri dcviü«mcntc cn,.ri,« dc p.,p,mcntn. cnfi.mic dcfcrm.n, .> r,

h . iMciST.XXfn.alínea V"^JaJ.ei ii° U.I .Vi 202!.

CUUJSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. e d«pcs:.s dco.rrcmcs d;, prc.cntc D.nrr:u,ic,<. ourcn,.. d oMUa ilc «r..rs..s c,.cpcahcos
consignados no < trçnmcnro da Carnara Municipal dc Coelho \c„ , .\| A,
5.2. A contratação serã atendida pela seguinte dotação:
I. Orgao: 61 Câmara Municipal
II. Lãiidade Cesiora: (Ij.iíi - Caniara Municipal
m Pn,,cn, .UividadcOdO, - Manuicnçao L; |.unc.ona,ncn,o ,>a Camarn Municipal

lercctn) 1 es.s<»a juriehca

\ . i-onte de Recursos: f )rçamenro (ieral da Câmara
5.3. lun C..SO dc pron.,.j^„„ ,|,c„çao/,„clusao dos rcspccmos crcd.i s
orca,ncn,anos c. ou hiunccin ,s. as despesas dcc. n-anics da csccucao do ol,,cu. IJ,o
dcidZ::::!::::;:;:'"""'""'^"" c. icrn,:.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

V-o aí-
da i.et n" 14.13.4,'2021 ' -.e cail. C, incis< >\,
6.2. ( ) reajii.sianientf) será calriil nh. u. i« - i ,

ati.i\e> da seguinte tormuia:

6.2.2. A d:ua liase .leli ii.kI,} stnTi dat ' 'M /mn' in, . r> •» - • ' - i
O.AJ. a.a o clculo do rca,us,an,cnio scra uiilbada.i scoulnic iV.nnula:

\ ^
\

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRAKua Rio Branco, s/n» Bairro Can.rc KrP 6. OM , CNp, „o/mu> 00 | In.nfone: (BS,«73-3.8 ,
K-m«il: vâMiêf«Tiiinicia#Ícn!55»^rni;! CC.T.
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R — \'alur do i'caiusíLimcnt(5 calculado;

~ \ aior Contratual Jo objeto a ser iv.i]iisiados;

1 - Indtcc (flTA), correspondente à data base.

6.3. .^oniciilc ocorreTá este reaiusrc para as parcelas cjue ullrapasseni o período mencionad" e caso
> - adimplemento da obríuacào das parcelas a realt/ai nao estejam atrasadas por culpa da ímtratada.
6.4. .\o caso de atraso r)u nao dixuly.içào do índice de reajusrament'>, o contratante paiL?ir.t ã
ci.-mraiada .i importância calcuiada pelo índice anual ̂  ij^cnte, lK]L!tdando a diferença c»írrespondente
r:io logíi seja diviil^^ida <> índice definuríf).

6.5. í.aso r, índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma nào
possa mais ser utiü/ado, será adotado em subsíimiçào. mediante aditamento do contraio, o ̂ ue
\ u r a ser deíerminadt > pela leuisl.ícàf > entà<» cm \ ii;» ,>r.
6.6. \'a ausência de pre\ isá' i lei^nil rjuant- > ai índice substitui- as parles ckçerà- ̂ no\o índice - tficial,
p.ira reaiListamento Jm preço do \"a!or rem.tnescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. T.sif oniir.,,., :idmniLsir,,i;v,, icr., ntc M Jc Jc;-cmbr,, de 202L confurnic '1 ermo de
Reterência e determina l.ei n° 2t)21.
7.2. (,.1S..... .bjc«. d<. C. .ntrato .leiminisir.itiv., nà., c.vuind., ;,te .. final de stei, ieeiicia mesma
sen. autnmnr.cimente prr,rr,.g.ida. desde .jue ha|a disp...ib.l.dade de cvdilns nrçnmentánns.
conforme possiJiilita 'I ail. i09e c arr. l()5dai,ci n° 14.133, 2íí2i.
7 3 O cnnir,.i,. p,.deni .ser aiienidn unllatcralmenie pels \dministraca,., cniLrme di.sp.,e o .ul
124. mciso !, da la.1 n° ] t.l.\V/2<)21:
7.3.1. (Juand,, houver n,. .d.hcaca.. d., pn,,e„. d;,s especifico .es, para me».. ..deuuacà,.
tccnica a seus objetix- »s:

7.3.2. (>a.ulo f>,r ..ecessária a mod.ficacãn Jn , ainr omtrn.ual em decrrdnaa de acéscim.: nu
dumnu.c.i,, viuauhtanva de seu nl.jeu,. nns Hm.tes permitidos por esta l,ei;
T4 () cn..rra,., pado-á ser ..Iteradn por .,csn entre as partes. cnnl„r„.e dtsptàe o art. 124, iuc,s„
lud.t Lc) n 14.13.^'2{)21:
7.4.1. (Juaud.. ,n. euiente a subsníuiç.i,. da í;a..inii.i de exeeue-á.
7.4.2. (Htand,. necessária a m. .dificcá., d,. Kpnu de esecuca,, dtf.bra .... d., sen io I.ena o ,
mnd., de torneamento cm tacc de .enficcàn tccn.ca da m.tpl.cabtlidade dos tennns c..n.ra.ua.s
< 'rie,inari« is;

7.L3. (,luandn uecess.ma a mnd.ficçáo da li .m.a de pa.tau,eu„, por Impns.c. de a„e,.n
ttpervententes. mat.t.d,... v-al,,r inicitü atual,cd,. e . edada a antecipaç,. d,, paMan.eu,., em relaca,.

.  c„.u-,,cran,n l,u..„ce„„ h.sad.. sem correspondente c,uttr.tprest.tva,. de foruecment., de bens
OU execLicao -.le obra ou senaço'

ED. VEREADOR FRAWCISCO FERREIRA
Rua R,o Branco, V-tt BatrtoCentro i CÍ P bS6/t,-0í» I CNPt Ob /?■. MO/OOO! ÜO i ToMonn: |9!t)347. 3187
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7.4.4. Para rcsi.ibc-lcccr <> ccjuilibrit > cconõmicii-ilnanccirn inicial d'> coiiir.Uí) cni c.is<> de torça
maif^r, cas«í tort uili » > ai lato J' > príncipe < 'U cirv dcc irréncni dc f.ih is iinpiex ísÍ\ eis < >u pre\ isi\ eis de

consccjuênci.a incnlciiláwis, tjuc inv iabili/cm a exccuçáo d" contraio tvil comi > pactuado, respeitada,

cm quakjucr caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. \as alicraçõcs unilaierais a cjue se refere < > item ~.o, siibilcm ''7.3.1", o o intratado será < ibrigado

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de .ite 2.ã".' (\inte e cinco
por cento) do \ alor inicial aiuali/;ido do contrato, nao senelo possível a iranstie.uracào tio objeto,

C' 'iií'.iriTie dispõe (• .m. 124 e c art. 12? da 1 .ei n'' 14.13.^ ■ 2"21.

7.6. Nas alieracoes contratuais para siipres.sào. se . » contratado j.j ÍMuxer adtjuiiido os niaferiais e
os C(>Iocados no loc.ü dos trabalhos, estes de\et'ao ser pagos pela Aelrninistraçào pelos custos de
atjuisiçàt) regularmente comprovados e monefariamente reajusi.idos. podendo caber indeni/ação
por outros danos en entualmcnie decorrentes da supressiào, desile ejue regularmenic eotnprov ados,
conforme dispõe o ait. 129 da Ixá n° 14.133 '2P21.
7.7. < .aso haja .ilteraçào unilarer.il do contrau j c|ue aumente ou diminua ; 's encargi is di > o >mraiad' >,
ti Administiacao de^e^á restabeltcer. no mesmo lernio aditivo, i i ev|uilibrio eC'iiiomico-financeiro
inicial, Cl in(< >rme dispõe < > art. 1 311 da Lei n° 14.133 202!.

7.8. I'.\eniij;t! petlido de restabelecimento do etjinhbno economico-financeiro deverá ser
lormulado durante a vigência di» contraio c antes de eventual prorrogação, conforme disp<V o art.
Í3L p.irágrafo úntco, d.i l.ei n° 14.133 2()2I.

CL-ÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
a<,) CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO t- no 4 ernin tir

ryferçnçitf;

8.1.1. Nonu-.u- í .esiwi r íaseais Técnicos. .Vdmmistrativo c lUxjtii.Miante do contrato para
ai I impanhar e tiscalix.ir a execucao il< »(s) (á intrati )'s);
8.1.2. Vetar o emprego de ijualejuef produtti ijue considerar incompative! com as especificações
apreseniad.is na proposta d:i Lí )\TK.\TA1)A, para execução dos seraiços. .,ue possa ser
inadeujuado, nocivo ou danificar seus bens palrim- miais, ou ser prciudicni] ã saéide do.s usuários;
8.1.3. (amtraunlc deverá ter reservado direito de não mais utilizar os serviços da (iontratada
caso a mesma n;V. cumpo o estabelecido no Contrato, aplicando ;io infrator as penalidades
previstas na J.ei n" 14.133 •2<)21;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos scnácos, nos c.aso.s c condicoes pre^-isfo--- na 1 ei n"
14.133-2021;

8.1.5. I';iltu:ir.,p;,g.inunt..à C.mtniind:. Jc- ricnrd..c<.m as disp.,s,ç,,cs d., ConinUo;
8.1.6. Denunciar as infraçMts cometidas pela Contratad.i c aplicar-lhc is penalidades cabíveis nos
'erm> -s da Lei n"' 14.1.33 2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir umiaferalmenie o Contrato nos casos prex.stosn:. I 14. r.'.
8.1.8. 1'reencher e em i.ir a ()rdem de semç' > de ao irdo o >m os critêni .s estabelecid' .s n.. Teim. ide
re têrência;

8.1.9. Kccdxr..s sen .COS c.vccmados pcln Cí )\TK.\T.\DA, s|uc csuism cm conrorm.dadc cm.,
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TlvRiMí i Dl-:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nõ- Bairro Centro í CEP63 WOOüO 1 í NPi 06 /7g WO/Oüai üü | Ielefone:{98i34?3-3187
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8.1.10. S')licif.u' siibsui Luc.ii' imttiuu .1 Jc scr\iç<-s k.juc iulj;av nijiuriciciUes, itTiidccjuaJDS ou
pR judiciais:

8.1.11. Kccusar c< >m a devida justificaiiva c|uak]uci' scniço cxccuiado fora das cspccitlcacocs
Cl iusi.mics na jiníposta da ( X )\ rR ATADA;

8.1.12. A.ssumir a rc.sponsabilidadc julos prcjm/os c\ cniualmciuc causador à (X )\'I'KAT\D\,
dccí irrcnicsdí) mau uso ou operação imprõpri.i, a partir d<. ,ifo da ivcc pcio do scmço t \ccufad. idc
í' -rma inadccjuad.i;

8.1.13. l.Kjuidar o empenho e efliuar o p.ieamciiío da lafura da einiiitla pela TONTK \ TADA
dentro dos pra/os precstabeleCKios em ( Tnlraio;

8.1.14. (orntinicar a íXDNlRAlADA todas e eju.íiscjuer ocorrências reiacíon.rJa.s com <)
f' 'rnecimento dos sen icos.

^ 8.1.15. ITomtner o acompanhamento e a fiscali/açào do objeto contral.ido, sob os aspectos
W  Ejuantiuuivf ,s e eiu.ilificatn t is, .in. nandf i em registe j pnjprá > as falhas detectadas e o imiinicamii ir

escrito à f X )N 1 RA 1 ADA. as oc<.rréncias de tmperíelçòes, falhas ou irregularidadesdlxandn lhe
praxo para corngtr deletf. 'S ou irregularid.kles constatadas no fornecimento dos seia icos.

à CXIN:,I'RATADA, além das ohripuyòp^ nrcvii^tas nn contrato e no Tenrin dr
referência:

8.2.1. b.Necurar os serviços, objcl»-: do contrato, em conformidade com o Termo- de referfncia. ede
no .rd.. Cl im a sua pn »p. isut de prep >, Indepcndenremcnte de sua fr.tnscriç.à. >, st ,b as penas d-d ei rV
Í4.!33.2()2I;

8.2.2. Assumir em carater exclusivo, toda e qua^uer responsabilidade dc naturexa civil,iraba!hisra
prcvidenctana. comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relacào a si, quanto aopesst.ai
cv eníuaimente contratado para a entrega d.is sen iços objeto do contrato;
8.2 3. b.mmr a Nota biscai de bomeamcnto dos Scnaços faxendo discriminar no seu corpo a
duiucao dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote e número de processo dc contratacao.
H.24. Kxecutar os seniços conf.rme especihcacoes dellnidas no Termo de reterêne.a nao
p< 'Xendo nunca ser inferi-.-.r a esta;

8,2.5. cap;,cidadL. .n.nnna d,- cxccuçan para alundcr a.s dcniand.ir contraradas-

8.2.6.1felar,,,d,«,,rcrclarcc„mni..sHuOlull,rn,,soiOL,dospclnc,M,,ratame.alad,,nad,,ao,ma>. C-Spucític.açi)cs dos scn-iços;

8.2.7. lOcuwr. nos Ccais dMrrm.nad,.s pd„ (;ONT-RAT.\ST|.; nafs) OpJcmfns; dc .Sc-nio«..s
SLrru,„s ,.b|cto da prc-cnlc roniratacf,... .\s ruas c.vpunsa.s, dcntr., du pr../o dc uxuciO,.
estabelecidt >; ^

8.2.8. ( ..m,n,car a (,OM K A 1 A M K, p„r cscru,, Hunlnucr .u,.,rn,al,d.,dc dc cara.cr u,>.cn,c cm
ahutoaos senicos V,lie h-rem ob,etos do (:.,nrraloeprest.arosescl.r.-nm.-n.os ...

•  " preposio apto a representá-la ,unto a f ()NTRATANTI.* out dcver i
ivsjTonJerpeia liel execuc.io do Contnito;
8.2.10. Ate.uler pronl:tmenie Muaisquer orienlacAes e .xigE-naas d. -s biscais dos < .ontatos e oudi is
Dcsrores dos (.ontratos inerentes á execução do iTieto contratual;

\
\

\

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As safic«"ics aciniiinstr.itivas scrài) .iplic.kias <.'in c mh irmidaJc om o Jisposio n«)S arCs. 153 a

163 da i ai n° i 4.] ,3.3 2021, referentes vi' > capitul' • "1 - 1 )as tnfrac tcs e SnnçOes .\dminisiralivas".
9.2. O C')ntraiad«> pndcra ser penalizado pelas sei.;uintes infrações adinintstraínas, crinfomie
deiennnia o art. 153 Jai.ci n° 14.1.3,3 2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuctlo parcial do coniraro:

9.2.2. Dar causa à inexecuç:io parcial do contrafo e]ue cause grave dvino a .Adnumsiracàí', ao

funcionainent" dos serviços públic- «s ou ao inreresse coletivo;

9.2.3. l);ir causa à inexecucao toiiil do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. \.i'' manter a pn )post:u salvo cm decirrència de fato superveniente devidamente justitlcad' c

9.2.6. N.io celebrar < > conirat» i ou n.t' • entregara documentação exigida para a contrat.icào. quand' >

conv ocado dentro do prazo de validade de sua propo.sr.í;

9.2.7. Knseiar o retard.imento da execuçãt> ou da entrega do i4)iefo da licitaç.io sem mfaivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaraçào ou d« »cumentaçào falsa exigivla para < > certame < >u prestar declaraçao
t.iba durante- a Hctraç.io ou a execução do contrato;

9.2.9. 1'raiidar a licil.ic.io ou praticar ato iraiiduitnto n;i cxecucâo do contrato;

9.2.10. í omportar-sc de modo imdóneo ou cometer fraude de <.|uakjuer narureza;
9.2.11. Praticar .nos ilícitos com vistas a fnisírar os t ibjelivds da licitação;
9.2.12. Pr.iiic.ir ato 1l-sí\o previsto no art. 3° da I ,ei n^l2.<S46, dv 1 vle agosto de 2413.
9.3. V< >derào ser aplicad.is ao contrato as seguintes sançòes. conf nane determina o art. I 36 d.i l.ei

1  f.l3.3'2í)21:

9.3.1. .\d\eriéncia;

9.3.2. -Multa;

9.3.3. Inipedimenit > de hcilar v: C( )nrratar;

9.3.4. 1 )eclaracào de inid-. >neKlade para licitar' )U contratar.
9.5. A sancao de advertência será aplicada exclusivamenie na hipótese d.i infraça'> mencionad.i it^
item 9.2, subitem "9.2.1", ̂u.mdo ii;"u> se justificara imposição Je penalidade mais grave, confórmc
deiennina o art. 156, § 2°, da J ,ci n° 14.1.33'2021.
9.6. .\ sanção vle multa será aphc.ida por i.juali,^Lier das inlraciães nu-ncionadas no item 9.2 c, a
(.ritciio da administr.icàiç n;ão poderá ser inferior .i (1,5"" ícmco dccim-o.s por cento) nem .superior
a .-íO",. (trinta por cento) do valor Jt- contrato, conforme determina o art. 136, § .3®, da l.ei
14.133/2021.

9.7. .\ sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipfitescs das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2 ", "9.2.3" , "9.2.4", "9.2.3"3 "9.2.6" e "9.2. da Lei iD"
14.lv» 202L quando nào se iusntVar a imposição de pen.ilid.ide m;us gon . e impeilirã ..
responsável de licitar ou contmlar no âmbito da Administração Pfiblica direta e indireta do ente
federativ o vjue tiver aplicado a saiicao, pelo praze máximo de 3 ítrcs) anos, conf .rme deternmia ̂».
arr. 156. 4°. da Lei n'' 14.133 2o2I.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rtó BraiKO. s/n» Bairro Uncio ; Cf P bS 620-000 i CNPl 06 779.540/0001 00 j Ttviefone: (98tJ47i 3187
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9.8. A sanoio Jc- d(.cl.ir;i(,-.to Jr para licitar >m ctiniraiar scr.i aplicaüa nas infraçòcs
nu-no.-nadas no item 9.6, sc necessária aplicaç.io de penalidade m;iis gr.n e, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, siibiutis "9.2.^^\ "9.2.8", -'9.2.9", "9.2.10" e "9.2.1 1", e impedirá o
rcsp. insávd de licitar ou c .ntratar rv i ámbuo da Administraçà. > Pública direta . .u indireta de t. >d. cs
os entes federativos, pelo prazo miium.. de A (ires) anos e máximo de 6 (sei.s (anos), conforme
determina o ari. 156, § da i.ci n" 14.1.VA/2021.
9.9. As sanções de ad^ e^encia. impedimento de licitar e contratar e declaraçào de midoneidadc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulatn.amentc com a dc multa, conforme
determina o ari. 1 S6, ~°.da Jei 14.1AA 2021.
9.10. Sc a multa apl.cada c a..: indcitrzaç.V-s cabíccs f.,rcni íupcri.trcs at, tal..,- dc paj.amcnio
c'.cntti.ilnicntc dctij,, pela Admini.Ktraca.. an CMitratad,., alem da persa desse v;d..r, a dif-repça
seradescniada aíí,ram,a prestada.a, será cbraj., iLKÍ.cal.nente, o .nú.rme determma ,. ,,rt I5f,
i) H^da laci n° M.1.A3 2021.

9.1L .\ apiicacao das sanções previstas no caput deste artigo nào e.xclui, em hipAtese alguma, a
o mgaçao de reparaçao miegral do dano caus.ido .i Administração Publica, contbrme determina o
art. laf), § 9° da la.1 n° I4.l.r^/2o2l.

9.12. Da possiliilid.ide de defesa:
9.12.1. Na apHcaca.. da pena dc multa, scra fecul.ada a Jcbs.t d,, mtcrcss.tdt, n,. prttz,, de 15

iTi'"vnpT ""'"'-'O"- cmlbrme determina ,, art. 15" da i.ct n'=

pf■ tÍ ^ —o de ■n,d„ne,dttdep.m 1, ou contratar sera tnstaurad, , processo dc responsabilização, a ser c.nduz.do por
on ..sao composta dc 2 (do,s; ou mats scre-idorcs csrávcs. c,uc avaltará b.tos c crunstán .as
o-^^tdos cnttmara o contratado para, no prazo dc ,5 t.uinzc; d,as utcs, c,":;::

u.ntoimc determina o ait. I.')8d-a bei n° 14. i .A.V 202i.

^ CLÁiJsui^ Décima-DA FISCALIZAÇÃO
lO.l. A cxccucao do contrato dcr cra ser .tcotnpanh.tda c fecal,zada p.tr 1 (um) ou mat- H-cas I

ncrrmem-., , -i — - f<-Ktiros pnn .i.ssisti-lo.s e suh.s.diadns eom informações
ítio ,,r ^Oc,ai„na.,a.a. 1 O da l.ci u° 14. 153'2,^1

. .sei\ados,confi,rmc determina o art. I O, e.da p^.; ,,0

conlo„ncUctcrtmita.,.m. 1 17, ^ 2°. da Ua n" 14 155^)^1 ' " "e,...

■■  ;;
n

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRARu, Rt. Branco, s/o» - Ba,™ Conuo , a P cs OZO-OOO | c ^p, « S40/Wm .00 I rrHono: ps,3473 3,8/

V



PA W

FL8: O
Asa.

POOfS
I 'Ots i A I 'VO

TEMPO ü£ NOVAi CONQUISTAS

CÂMARA MUNigPAL PE

COELHO NETO
PA N

A3S._Xy./i

hscaiti/.iç:!' » »iu l\ci iinpünii.iíiicnif > pc)< i c< inrrat.inic, c«>nliinnc Jcicniíiün o ;ifr. 120 da 1-ci n
14.133 2021.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11. l. A i.\ótica< j do pro.scnu insirunicíiii i dc ci )ntr;Ui > dar-sc-.i de acnUn C'nn i'S artig«js l.i ., I.tS
c 130 daí.d l'cacialn°. 14.133 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. 1 ) prcsrniQ > c rpunli» pcl.ií^ dispc^iCf^cs expressas na l.d ii" 14.133. dc 1° de abril
df 2021. pelos prcceilos de direito público, lhe .iplicando sup]e(i\amenie os princípios da leona
geral -Jtxs cniraios e as disposicocs de lÍiix-iIo pn'. ;ie!í ?.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS

W 13.1. ( )s casos oruissos serão rest>h jdos a lu/ d.i Lei n" 14.13.3 2021, c dos princípios ger.iis Jc
direifi).

CLÁUSULA DFXIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. b.m confi irmid.ide com a l.ei n" 14.133 2"2L a public.icao resiimid.i desie insiriimeni' < v.le

contrato l seus adit.mienios (se lniiner;. sera e letu.ida na imprensa ohcia!.

CLÁUSLTA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. bica elett*' < > b( in i da C.i anarca de (.()]-,l .1 K ) \ b, 1 {> - M \, para diritnir quatsejuer duvida.s
(ínuiidas da ttiierpreracài» desrc d nitrato c< an e.xclusàf) de ejualejuer ourn >. pi ir mais pri\ iled-itii icjue
sej.i.

b.. por estarem de ac( »rdt > ci nn as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
jiioenteinsiruniento, ejue íoi nnpress^ i eni 0,3 (tres) \ias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surram seus legais e lundici ts efeiti is.

( oelho Neto (M.A), 01 dc abril de 2024.

dd //'Ç-Q, ,Ao
CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

mar dos Santos Ah es Júnior

ji^QUAirRIAl/DE METAL
CONTRA I ADA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Ruj Rio Branco. Vn" Bairro Centro ! CrP t>Sí.;OOT j CNPí Ob '79 S40/0001 00 | Telefone; (98)3473 3T87

carrv»»èisíUfiicipaltnS^grtVflii.túni
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DESPACHO

A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a

regulamentação em âmbito municipal da Lei Federal n° 14.133/2021 por meio
do Decreto Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e via Normativo desta

Casa Legislativa pela Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES, publicada
26/06/2023, encaminho o presente autos, para que seja realizada a pesquisa de

preços dos itens descriminados na relação constante no Contrato n® 017/2024,

com vistas a realização de aditivo de 25% da quantidade contratada para o

objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em

esquadrias, vidraçarias e acessórios com mão de obra inclusa, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 12 de novembro de 2024.

JoVé Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente ua Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfi - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ; 06,779,540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mall: camaramijniciDalcn8ggmall.com
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mSQXJlSA DE PREÇOS DE MERÇADQ

Objeto: Prestação de serviço em esquadrias, vidraçarias e acessórios em geral

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ n** 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n.
Centro, Coelho Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta

subscreve, solicita a colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços

para a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços em

esquadrias, vidraçarias e acessórios em geral, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que

envie a proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1
Prestação de serviços em Esquadrias de alummio em ̂ral

m^ 20

2 Prestação de serviços de instalação e montagem de Vidraçaria

em geral, com fornecimento de material
m^ 15

3 Prestação de serviços de aplkação de película para arquitetura e

jateada, com fornecimento de material
m^ 45

4
Prestação de serviços de instelação e fornecimento de material

de Porta de Eucatex completa com dobradiças e fechaduras
Pc 5

5 Prestação de serviços de instalação e fornecimento de material

de forro de gesso
m^ 45

6 Prestação de serv^os de montegem e/ou desmontagem de
divisórias em Eucatex, com fomecimento de material

m^ 20

7 Prestação de serviços de instalação e montagem de Gtanito
preto, com fomecimento de material

m^ 15

8 Prestação de serviços de instalação e fomecimento de material

de divisória de gesso

m^ 25

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-iimíI: camar8mtffiicÍ8aÍcnSâ>Km«ji.cofn
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O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo
ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta-

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora

Administrativa na sede da Câmara Municiai, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

O

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os

dados e informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas

nesta solicitação.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos

nossos mais sinceros votos de consideração.

Coelho Neto (MA), 12 de novembro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 036/2023

Diretora Administrativa

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk) Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187
E-mwb camaramtffikíDaicnS^emaii.com
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ANEXO I - ORÇAMENTO

\

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA; C/C:

O 2. DAIDOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio
da nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se
for o caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução
do objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável
legal da empresa)

i.
ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-^nail: camaramunicii>aiai8#emaii.coni
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licltacaocamaracoelhoneto@hotmall.com>

Data Ter, 19/11/2024 12:08

Para Esquadribox2@hotmail.com <Esquadribox2@hotmaií.com>

Cco ernanevidros@hotmail.com <ernanevidros@hotmail.com>; vidroart.lindasilva@yahoo.com.br
<vidroart.lindasilva@yahoo.com.br>

I 1 anexo (1 MB)

PESQUISA (1).pdf;

Prezado(a),

O

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços

abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Não contém vifus.www.avast.com
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ENC: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaií.com>

Data Ter, 19/11/202412:09

Para ündomar Melo <wdroart.lmdasi!va@yahoo.com.br>

I 1 anexo (1 M6)

PESQUISA (1).pdf:

De: CÂMARA LICITAÇÃO

^Enviado: terça-feira, 19 de novembro de 2024 12:08
Para: Esquadrlbox2@hotmait.com <Esqüadribox2@hotmaíl.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

Prezado(a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços
abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

ü

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Q Não contém vfnis.www.avast.com
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ENC: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 27/11/2024 10:32

Para ernanevidros@hotmaÍl.com <ernanevidros@hotmaÍl.com>

I 1 anexo (1 MB)

PESQUISA {1).pdf;

De: CÂMARA LICrTAÇÂO

Enviado: terça-feira, 19 de novembro de 202412:08

Para: Esquadríbox2@hotmail.com <Esquadribox2@hotmall.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços
abaixo discriminados.

Q
Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Não contém virus.www. avast com
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

O

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as {>esquisas de preços

realizada com o objetivo de Contratação de pessoa jurídica para prestação em
esquadrías, vidraçarias e acessórios com mão de obra inclusa, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, bem como o

Mapa de apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 02 de dezembro de 2024.

O

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco, s/na - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779,540/0001-00 | Telefòne; (98)3473-3187

E^maàl: camaramiR^iciDalcnS^email.cúm
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PROPOSTA

D« Lindomar Meio <vidroartlmdasiíva@yahoo.com.br>

Data Qui, 21/11/2024 16:47

Para licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com>

i 1 anexo (46 KB)

PROPOSTA 21-11-202420241121_16433165.pdf;

O
Boa tarde.

Segue proposta em anexo.

Atí:

Lindomar Melo

L- M. da Silva Vidraçaría - VíDROART
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A8S..
VIDROART

CNPJ: 0a.m.348m)1-B4

Ematí: vklroartJmdasjíva(d>vshoo.com.br

(66) 3223-2062
Rua. Gabriel Ferreira, 1363, Bairro Mafua - Teresina— PI

À Câmara Municipal de Coelho Neto/hAA

ITEM DESaUÇÃO DE PRODUTOS UND QTD
VM.OR

UMÍT.

VALOR

TOTAL

i l^estação de serviços em Esquadrias de alummio
em gerai

MT^ 20 RS: 519,75 RS: 10.395,00

2 Prestação de serviços de instalação e nwttagem de
Vldraçaria em geral, com fornecimento de mateii^

MT' 15
RS: 414,75 RS: 6.221,25

3
Prestação de ser>^(» de aplicação de pe&ula para

arquitetura e jateada, com fornecimento de

material

MT 45
R$:168,00 7.560,00

0
4

Prestação de serviços de instalação e fomedmeftto

de material de Porta de Eucatex completa com

dobradiças e fechaduras

PÇ 5
RS: 414,75 R$: 2.073,75

5 Prestação de serviços (te uístatação e fomecinr^to
de material de forro de gesso

MT' 45
RS: 73,50 RS: 3.307,50

S
Prestação de serviços de montagem e/ou
desmontagem de divisórias em Eucatex. com

fornecimento de material

MT® 20
' RS: 409,50 RS; &190,00

7 Prestação de serviços de instalação e montagem de

Granito preto, com fornecimento de material

MT' 15 „
RS: 756,00 RS; 11.340.00

o"
PrestaçTO de serviços de instalação e fornecimento
de material de divis^ía de gesso

MT' ^ 25—
RS: 157,50 RS: 3S37.50

VENDEDOR: TOTAL; 53.025.00

ENTREGA;-/-/2024 [Cinqüenta e trH md e vinte e
CHICO reais)

'

VAL.OA PROPOSTA;

60 (Ras (Sessenta Olas)

OJENTE: VISTO DO FORNECEDOR:

CNPJ:jaEDS7348/0001-84

Terestna-P} 21 de Novembro de 2024.
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Bom Dia

De Esquadríbox Esquadríbox <esquadríbox2@hotmail.com>

Data Sex, 22/11/2024 0727

Para CÂMARA UCJrAÇÂO <lk^acaocamar3coelhc^ieto#tK>tmatlcom>

Segue anexo orçamento assinado

Saudações

Franciromuío^Scanner 20241122.pdf
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ESQUADRIBOX
ESQUADRiAS DE ALUMÍNIO E BOX

Esquaürias ae mminic. Ponúo ú$ Alumlnic,
Janelas e Portas.. Box em Atuminio.

Sox em Vidros e Espefhos.

EMPRESA: ESQUADRIBOX

CNPJ: 03.777.972/0001-85

Endereço: Rua Pio IX, 2364/S - Bairro: São Pedro-Teresina-PI

À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Prestação de serviços em esquadrias, vidraçarias e acessórios.
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR

UNIT.

VALOR RS

1 Prestação de serviços em Esquadrias
de alumino em geral

20 MT' R$: 509,85 R$; 10,197,00

2 Prestação de serviços de instalação e
montagem de Vidraçaria em geral,
com fornecimento de material

15 MT' R$: 406,85 R$; 6.102,75

3 Prestação de serviços de aplicação de
película para arquitetura ejateada,
com fornecimento de material

45 MT» R$: 184,80 R$:7.416,00

4 Prestação de serviços de Instalação e
fornecimento de material de Porta de

Eucatex completa com dobradíças e
fechaduras

5 PÇ R$; 406,85 R$: 2.034,25

5 Prestação de serviços de instalação a
fornecimento de material de forro e

qesso

45 MT» R$: 72,10 R$: 3.244,50

6 Prestação de serviços de montagem
e/ ou desmontagem de divisórias em
Eucatex, com fornecimento de

material

20 PÇ R$; 401,70 R$: 8.034,00

7 Prestação de serviços de instalação e
montagem de Granito preto, com
fornecimento de material

15 MT» R$:741,60 R$:11.124,00

8 Presteção de serviços de instalação e | 25
fornecimento de material de divisória {
de gesso

MT» R$: 154,50 R$; 3.862,50

{ 52.015,00
TOTALR$ í

PRAZO DE E^frREGA: 60 DIAS ÚTEIS

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS (Sessenta Dias)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; AVISTA

{Cinqüenta e dois mi! e quinze reais)

MU

TERSINA PlAUl 21/11/2024
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

De Ernane Vidros <emanevidros@hotmai!.com>

Data Sáb, 30/11/2024 10:30

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmaii.conn>

I 1 anexo (425 KB)

CamScanner 22-11-2024 08.32.pdf;

Bom dia, Segue em anexo proposta

Obter o Outlook para Android

From: CÂMARA LICITAÇÃO <lidtacaocamaracoelhoneto@hotmaii.com>
Sent; Tuesday, November 19, 202412:08:14 PM

To: Esquadnbox2@hotmalLcom <Esquadribox2@hotmaii.com>

Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ESQUADRIAS

PrGzado(a),

Venho por melo deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos serviços
abaixo discriminados.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

(Ornara Municipal de Coelho Neto/MA

^ Nâo corttém vinis.www.avast.com
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À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA ^
He .ervicos em esguadrias vidraçar.as c accssonos.

ITEM

01

DESCRIÇÃODE PKOnUTOS

Prcstavãü dc serviços cin Esquadrias dc
alumínio cm geral

02 Presliição dc serviços dc instalação e
montagem de Vidraçaria cm geral, com
fornecimento de material

03

04

Prestação de serviços dc aplicação de
película para arquitetura e jatcada, com
fornecimento de material

05

Prestação de serviços dc instalação e
fornecínienío dc malerial dc Porta dc
Eiicatex completa com dobradiças e
fechaduras

06

Prestação de serviços de instalação e
fornecimento de material dc forro de gcsso

07

Prestação de serviços dc montagem e/ou
dcsmoníagcni dc divisórias cm Eucatex,
com fornecimento de material

Prestação de serviços dc instalação e
montagem dc Granito preto, com
fornecimento de material

08 Prestação dc serviços dc instalação c
fornecimento de material de divisória dc

gcsso

PRAZO DK KM KKCA: .tüDIAS IJTKIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (Sessenta Dias)
CONDICt^ES DE PAGAMENTO: AVISTA

UNO

MT'

MT'

MT'

PÇ

MT'

MT'

MT'

QTD

20

15

45

45

20

VALOR

LNIT.

R$=495,00

R$=395,00

R$= 160,00

VALOR

TOTAL

R$=9.9ÜO,00

R$-5.925,00

R$=7.200,00

R$=395,00

R$=70,00

R$=1.975,00

RS=3.150,00

R$=390,00 R$=7.800,00

15

MT' 25

R$=720,00 RS=11.250,00

R$=l 50,00 R$=3.750,00

RS = 50,950

( cinqüenta niii novecentos cinqüenta reais)

EXTRA SERVIÇOS
]" *01.2e0 00'^]



POOER
tE6(SlATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

ASS.i,

APURAÇÃO DE PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REAUZADAS PARA
COMPOSIÇÃO DA PÍANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS
DE FORNECEDORES DE MERCADO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -
ESQUADRIAS

VIDROART ESQUADRIBOX EXTRA SERVIÇOS MÉDIA
CONTRATO N°

017/:»Í24-

ADITIVO 25%

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VAU>R

TOTAL

1

Prestação de

serviços em
Esquadnas de
aluminsc em

gera!

m' 5 R$ 519,75 RS Z598J5
RS

509,85
RI 2.549,25 RI 495,00

RI

2475,00
RI

508,20
RI

2541,00
RI

430,00
R$2150.00

<
2

^Prestação de
serviços de

instalado e
monl^em de
Vidraçana em
geral com

tomecimento

de matena!

3 R$ 414,75 R$ Í244;i5 RI
406,85

R$ 1220,55 f^395,Os) RI
1.185,00

RI
405,53

RI
1.216,60

RI

320,00
R$ 960,00

3

Prestação ck
serv^os de
^iicaç^ de
película para
arc^ttetura e

jateada, com
fornecimento

de matenal

11 R$ 168,00 R$ 1.848.00 RI
164,80^

RI 1,812.80 RI 160,00

/

RI
1.760,í«

RI
164,27

RI
1.806,93

RI

130,00
RI 1.430,00

4

5

Presiação de
serviços de
instal^ão e
fomecunenco

de matenal de

Porta de

Eucatcx

completa com
dobradiças e

Éi iêchaduias

Pc 1 R$ 414,75 R$ 414,75 RI -
406,85

R$406.85 R$395,00 RI
395.00

RI
405,53

RI
405.53

RS
393,00

393,00

^Prestação de
serviços de
instalação e

fornecimento

de material de

forro de gesso

11 R$ 73,50 ~ RI 808,50 R$72,10 RI 793,10 R|70;X) RI
770,00

RI 71,87 RI
790.5,3

R$58,00 RI 638,00

6

Prestação de

serviços de
montagem

e/ou

desmontagera
de divisórias

em Eucatex,
com

fornecimento

de material

S RJ 409,50- R$ 2.047,50 RS
401,70

R$2.0(M,50 R| 390,00
RI

1.950,00
RI

400,40
RI

2.002,00
RI

215,00
RI 1.075,00

•j

Prestação de
serviços tfe
instalação e

montagem de
Granito preto,

com

fornecimento
A

m* 3 R$756.00 RI 2.268,00 RI
741,60

2224,80 RI 720.00 RI
2160,00

RI
73920

RI
2217,60

RI
650,00

RI 1.950,00

ED. VEREADOR FRANCíSCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro ! CEP 6S.620-000 1 CNPJ; Cfe.779,540/0001-00 i Telefone: (98)3473-3187

camaramünKripala^S^gmeil.conf!



PODER
LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

...-S-cliia--
PA

PL8

8

Prestação de
serviços de
instalação e
fornecimento

de material <k

divtsóm de

0SSSO

6 RI 157,50 RI 945,00 RI

154,50
RI 927,00 RI 150,00 RI

900,00
RI

154,00
RI

924,00
RI

125,00
RI 750,00

VALORES TOTAIS
R$

12.174,75
R$ 11.942,85

RI

11.595,00

R$

11.904,20
R$ 9346,00

Valor referência total R$ 11.904,20 (onze mil novecentos e quatro reais e vinte

centavos).

Valor do aditivo do Contrato R$ 9.346,00 (nove mil trezentos e quarenta e seis
reais)

Coelho Neto (Mj\), 02 de dezembro de 2024.

Joséíjí^^Mva^rreira
Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Tetefone: (98)3473-3187

E-mail: camaramwicípaicnS^email.com



POOCR
tEGiSlATIVO

CÂMAI^A MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PA M» CU.^/,1.0ÓL^
PLS:

DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho per intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito

de Rubrica Orçamentária suficiente para Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços em esquadrias^ vidraçarias e acessórios com mão de obra

inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

no valor de R$ 9.346,00 (nove mil trezentos e quarenta e seis reaisV

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 02 de dezembro de 2024.

isé Ribamar

Presidenra da Câmara

s Santos Alves Júnior

nicipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCG FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro j CEP 6S.620^ 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-mftil: camaramwtelP8lai8grgmait.com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

PAN-

FLS=

DECLARAÇAO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar
n° 101 de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e

Lei Orçamentária Anual n° 810/2023 de 22 de Novembro de 2023, a

Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o

exercicio de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação, tendo

como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços em esquadrias, vidraçarias e acessórios com mão de obra

inclusa, para atencter as necessidades da Câmara Municipal de

_  Coelho Neto/MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

O
ORGAO: 01 - GAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECCaíÔMICA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
- PESSOA JURÍDICA

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 50.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Ordinários

VALOR DA DESPESA: R$ 9.346,00

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.033.000,00
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 0,23%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento
^ orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de

Coelho Neto corresponde a 0,23%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto
orçamentário nos dois exercidos subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

DEZEMBRO DE 2024.

- MA, EM 02 DE

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65,620-000 | CNPj: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-nwil: C8maramunicipg{cnSg>emai{.com
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portaria Nooee/Soas-GAB/PRES r .u XCoelho Neto^ 02 de ja«h« de 2023.

"««ca e dí

suas atribuições *««»«?«. BE COELHO mo. Estado do Maranhi
acordo com o art 18, inciso Xiií, do RegárnSL^o '

RESSLW;

LMkte«^'./' ^ ° <^«^0 de Anafeía Laoki^íh,

Publíque-se e cumpra,

Gabinete do Presidente da Cftm
do ano de dois mif e vinta e trõs''' de Coelho NetoAíA aos dois dias do mês de ianeiro

JOSÉ WMMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
presidente da Câmara municipal

' ■'• ■' " .1 ■ ;' 'vPí r- - , •
( rnêf' ' ' ■' • • '■'f--'"
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RESOLVE:

Diário Oficial Eletrônico Edição n® 914/2023 Publicação: 06/01/2023

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade: AUXILIAR

ADMINISTRATIVO, do Poder Legislativo Municipal,
o(a) Sr{a). JÚLIO CLEUZIO DA SILVA, CPF n»
024.829.513-64, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

rOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTAIUâ Nfi 060/2023-GÃB/PRE5

Coelho Neto(B4A), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xin, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 12. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a). FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, CPF n»
915.865.693-68, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA /ok)áM

A
ASS.

PORTARU 061/2023'GÂB/FREH

Coelho NetoCMA), 02 ée Janeiro de 2923.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso Xílí, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. l®. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Legislativo, especialidade; AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sría).
DOMINGAS MARIA DUTRA SELES, CPF n^

025.663.283-90, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N» 066/3033.GAB/PRES

Neto/MA, 02 de Janeiro de 2023.
Coelho

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:
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Art. 10. nomear para o Cargo de Analista
Legislativo, especialidade: CONTADOR, do Poder

Municipal, o(a) Sr(a}. RÍATHEÜS SILVA
025.775.823-23 com as

atnbuiçoes inerentes ao cargo.

Diário Oficial Eletrônico Edição n® 91>
■ ASS.'

PA

lação: 06/01/2023
"Wspõa soltr® a nomeação do sorvWor ™®
atoaiso tadlca e dá mntes providêmcias."

Siícaçlí ™ aS^se^^ar^dls^íct atrilmições legais a de aoi
contrário. se as disposições em fflciso XIU, do Regimento Interno,

rnmHn wmí™ CÂMARA MUNICIPAL DECOELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art 19
inri.QnYITT «íu as,

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coeao Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Q - 7>OMTARIA MS OiV/SOaS-GAB/PRES Coaü,®
Netsc/MA, 02 á® Janeiro á© 2023.

ão servidor çaa
alsato Mca © dá ©ustas FswMêacâas."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art 19
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

°  assessorESPECIAL do Poder Legislativo Municipal o(a) Sríal
OIÍVEÍRA TOURINHO, CPF n«

QO^ 368.813-05, inscnío na OAB/H n«6731, comas
atnbuiçoes meientes ao cargo.

"  portaria entra em vigor na data de suapu^caçao, revogando-se as disposições em
contrario. v «o cm

Publique-se e cumpra.

Gabmete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

RESOLVE:

°  assessorübFECIAL do Poder Legislaüvo Municipal, o{a) Sría)
LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO, CPF n»

009^368.813-05, inscrito na OAB/PI ns 5838, comas
atribuições inerentes ao cargo.

Art 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua
pubUcaçao, revogando-se as disposições em
contrano.

Publique-se e cumpra.

Gabmete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

FOUTAIM Ns
N©t®/B€A, ®2 Jais©i2© 2Q23. CoeÜi©



PODER
LEGISLATiVO

CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TFMPO Df NOVAS CONQUISTA',

PA N° Oó/M/

O.HO.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com

a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em

esquadrias, vidraçarias e acessórios com mão de obra inclusa,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA

MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECON^lICA: .3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
- PESSOA JURÍDICA

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 02

DE DEZEMBRO DE 2024.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ! CEP 65.620-OM | CNPJ: 06.779,540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E*mslt: camaramunicípa{cn8@£mail,com



PODER
LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMDO DF. NOVftF, CONQUISTAS

PA W /rüO^
Fi-S:

ASS. „>

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar n° lOl de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente

objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 9.346,00 (nove mil trezentos e quarenta e seis reaisl.

Por fim, em obediência ao que dispõe o caput do Artigo 18 da Lei Federal n°

14.133/2021 e alterações AUTORIZO o prosseguimento do feito para que seja

realizado o aditamento contratual conforme Justificativa de Vantajosidade em anexo.

Coelho Neto (MA), 03 de dezembro de 2024.

JosÇRibamar dos Santos Alves Júnior
Presidente ohsjCâmara Municipal de Coelho Neto/MA

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfl - Bairro Centro [ CEP 65.620-000 j CNPJ: 06,779,540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187

E-nuiil: camaramiiniciDalcn8<PEnTail.com



PODER
LEGISLATIVO í1

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

ÍOjOcÚ^PA M*

ASS.

Ofício nM 57/2024

Coelho Neto (MA), 04 de dezembro de 2024.

A

BLC ESQUADRIAS DE METAL

C.N.P.J sob o n° 03.804.392/0001-30

Av. Mal. Cordeiro de Farias, n® 748, Centro, Coelho Neto - MA

A GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-00,

com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior,

brasileiro, casado, inscrito no CPF n" 006.165.973-80, vem perante Vossa Senhoria,

em atendimento ao art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021, informar a empresa sob a

necessidade de aditivar em 25% o Contrato n® 017/2024 que tem como objeto a

Contratação de pessoa jurídica para prestação em esquadrias, vídraçarias e

acessórios com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA, decorrente da Dispensa de Licitação n° 016/2024,

formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 017/2024. com base no artigo

124,1, alínea "b" da Lei n° 14.133/2021.

Assim, com base no art. 125 da Lei Federal rf 14.133/2021, cientificamos que o

aditivo será realizado nas mesmas condições contratuais, e solicitamos que seja
encaminhado a documentação relativa á habilitação jurídica e regularidade fiscal e

trabalhista devidamente atualizada, conforme abaixo:

•  Contrato social e/ou alterações;

•  Cartão CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

•  Documento de identidade dos sócios;

•  Certidão Negativa de Débitos Federais (ou positiva com efeitos de negativa);

•  Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual (ou positiva com
efeitos de negativa);

•  Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Municipal (ou positiva com
efeitos de negativa);

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mall: camaramun>cipalcn8@£mail.com
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•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

•  Certidão de Regularidade do FGTS;

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de

prorrogação e colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

f
José fUbamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da^âmara Municipal de Coelho Neto/MA

f

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-math camaramiKiicípalm^gmaU.com
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OFICI0157 GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Qua, 04/12/2024 09:56

Para Belmar Caldas <belmarcaldas@gmaiLcom>

§ 1 anexo (916 KB)

OFÍCIO 157.pdf:

BOM DIA!

ENCAMINHAMOS O OFÍCIO PARA DEVIDA PROVIDÊNCIA DA EMPRESA BLC ESQUADRIAS METAIS.

%
ATT.

SETOR FINANCEIRO
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Re: OFÍCIO 157 GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

De Belmar Caldas <belmarcaldas@gmail.com>

Data Sex, 06/12/2024 11:03

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licítacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 11 anexos (3 MB)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAlHISTAS.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVApdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO.pdf; CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS.pdf; CERTIDÃO
CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS.pdf; CNPJ.pdf; CND FGTS (1).pdf; Enquadramento EPP.pdf; CONTRATO DE ALTERAÇÃO
31 -03-2021 (1).pdf; REQUERIMENTO - INSCRIÇÃO.pdf; REQUERIMENTO - ALTERAÇÃO.jpg;

Bom dia, segue em anexo a documentação solicitada.

On Wed, Dec 4, 2024 at 9:56 AM CÂMARA LICITAÇÃO <iicitacaocamaracoeíhoneto@hotmail.com>
wrote:

BOM DIA!

ENCAMINHAMOS O OFÍCIO PARA DEVIDA PROVIDÊNCIA DA EMPRESA BLC ESQUADRIAS METAIS.

ATT

SETOR FINANCEIRO
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CONTRATO DE ALTERAÇÃO
"BELMAR LIMA CALDAS - ME"

PA N-_

I

l - BELMAR LIMA CALDAS, brasileiro, empresário, casado, natural de São Luis - MA, nascido em
05/11/1968, portador do CPF n" 460.636.173-53 e Cédula de Identidade n° 4.659.820 SSP-MA, residente e
domiciliado na Rua Dr. Luis Raimundo, 562 Centro na cidade de Coelho Neto - MA CEP; 65.620-000,

Titular da empresa BELMAR LIMA CALDAS - ME, com sede na Avenida Mal. Cordeiro De Farias, 748
Centro na cidade de Coelho Neto - MA CEP: 65.620-000, Registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 21101171479, com inicio de atividade em 03/04/2000, inscrito no cadastro

do CNPJ sob 03.804.392/0001-30, resolve alterar as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1* o capital social que era 10.000,00 (Dez mil reais) passa a ser 100.000,00 (Cem mil reais) sendo
subscrito e infôgralizado neste ato pelo titular.

CLÁUSULA 2* O objeto social passará a ser:

2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal;
23 91 -5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mánnore, granito, ardósia e outras pedras;
542-0/00 - Fabric^ão de artigos de serralheria, exceto esquadrias;

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros;
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não es|teCÍfícados ̂ teriormente;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

CLÁUSULA 3* As Qáusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente
modificadas por esta alter^âo continuam em vigor.

CLÁUSULA 4' Fica eleito o foro da comarca de Coelho Neto - MA, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato alterador;

Coelho Neto - MA, 26 de Março de 2021.

BELMAR LIMA CALDAS

Empresário
CPF: 460.636.173-53
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ASSINATURA ELETRÔNICA

^rtlfícamos que o ato da empresa BELMAR UMA CALDAS - ME consta assinado digitalmente por:

NDB^mCAÇto DO(^ ASSINANT^^

CPF Nome

46063617353 BELMAR UMA CALDAS

CEiaXFICO o SEGISTSO BI 31/03/202Í 10:04 SOB N» 2021044S27S.

raOTOCOLO: 210449276 OS 31/03/2021.

CÓOZGO DE ̂ RIFZCBÇiO: 121021S8864. CHPJ DA SEDE: 03604392000130.
BIMr 21101171479. COi BTEITOS DO XSeZSBtO EM: 31/03/2021.

vWWEMA BgLWM LZME OtLBBS - IB

ZiUMI nSEESA BODEIOOES NBnXMrçA
SSCRSTÁRXA-GEItAI.

ww.eiçresafacil .sa.go^.br

A validade deste ilni' ihiiiIo, se impresso, fica sujeito i ccmprtmq&o de sua autenticidade nos respectivos portais,
iafoCTSado seus respectivos cddi^oe de verificação.



IMfnistório Indústria, do Comércio e do Turismcfc-
Socr^laria de Comércio e Serviços
Departamento, nacional de Registro do Comércio
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NOtERSO declaraçAo de rrma mercantil individual

u

¥

ir00 PROTOCOLO<U(0 é JunSOonacc^ ^ ID0«1F1QAÇA&db 0^ '
)«CDASB)E •  ••

NOME DO TITlfl^ (ooRvM} sem ̂revfaOn!^

BELMAR LIMA CALDAS

fMT^RAL DE (d^ « dgla do asMD)

SAO LÜIS(MA)

FIU«>DE

tPRAIMUNDO NONATO PEDROSA CALDAS

NASCDO Dt ̂  de nasdrmnt^

05.11.68

PRÔRS^

INDUSTRIAL

NAOOKMJIMDE

BRASILEIRO

ESTADO CM.

CASADO

MARIA LIMA CALDAS

CPf|néiNR4

460636173-53
DSmDAOE

1.610.148

lúcgSoeniSMr

.SS£_

.UF

FSSa»ÍTE NA ' {LOGRADOURO ate.)

RUA DR. LUIS RAIMUNDO
tãMiPiÊliÉktQ ^ (T

JdA

aMNCyMX>POR(ioimadBaBMnelpaçaeaoBieí«itwcMedawiBBM)

BHfsmssaie"

[CENTRO 65620-000

COELHO NETO

NUMQIO

714
CÚIMaO DOMUMClnD
(Uw d»JMi CoonnM

IF

MA

Dectea. sob as panas d» M» nto estar hn^édMo (to «mcM' fflwcantil, ̂  flSo possui «wtra finna imrcmlH taidMiiiiri • requer

cocaGOOOATSr

001

DESCRIÇÃO OOÃfÕ

CONSTITUIÇÃO
COOlGODOEVerTO meODÇAODOEVBITO

BELMAR LIMA CALDAS
L09MXX«K> {raaavAte.)

AV. MAL. CASTELO BRANCO

COMnâtBTT^ MRRCy0eTfi?5~

fCENTRO
MIMCtPIO

COELHO NETO

cs»

65620-000
\f

IMA

NÜMSti

330
cúaooooMMKano

é JeA ConwM)

CORREIO a£IRâ»«»{&IÉiÍ|

VALOROOCIU>frM.-RS

10.000,00
VALQROOCAnTAL {poredens^

DEZ MIL REAIS

cOtoooeatmmoe
cckmOhca

2222-5/02

2229-2/00

Oe^üé^bbOtímíklNsvibÊ^
AftMarteptK^

IMPRESSÃO DE MATERIAL P/USO INDUSTRIAL,COML.E PUBLICITÁRIO
AMMes sacundMB

EXECUÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS GRÁFICOS

NIRE ATO

##2110117147## h #@21101171479@#

QATÀDEWÍCIODASAImÍmOEs" jMlafSnOEMSCRiÇAONOC^wCNPJ uso OA JLB>irA C0MBK3M.
uumiunLaB i 1 , ̂'iNjgw/tJ,.. I } rg^

03.04.2000

OEFStOa
PUBUCU&SE E ARQtoVE<!E.

rdpí^jMraitítSí

JUNTA COMERCIAL DO ESTAWOO MARANHÃO
CERTIFICO O R&3ISTRO EM. 03/04/200Ü
^^BONÚNCRO;
21 1 0117147 9

Protocole: 00/006069 O
MÔMCA BEZERRA OA ROCHA

SECRETÁRIO GERAL

Docl Tiento asanado digitalmente pof: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ÍX> MARANHÃO em 09/04/2019, jç 1123.

A au#ft^ade cteste decaimento poderá ser (xmsultada em http://www.jucema.ma.gov.br/conaifta_certidao atra^rés do'pr^M»ion^"^l1^40OFFdCTWdMP
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INSTra>ÇÕESD£fyEBÍCTiMBffODA[m;<RAÇAODERRMAMg«:AWnitNDn,aDüAl

eOM ATENQAO estas INSTRÜgOES. ANTEQ PH INICIAR O pròEENOHiMB&TO

1 - Preendier o fònmiIáTfo em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão com letra de fomia. seni rasurã, sendo a limeira orioinai
podendo as demais serem a^as a carbono. .... '

• •• • «íi j • •

2-NãofweencherocampodestódjJausoâ|*Jun^fcomefdal*^ • •

^ DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e cóih ã dèscn^õ do ato que está sendo praticado, conforme

4- CÓDIGO DO EVENTO E DESCRITO DO EVENTO ■= Preencher tam o código e com a descrirâo do evento que está contido
ATO. conforme tabela abaixo. no

CÓDIGO DO
ATOy EVersITO.
^  'i ■ . . 1

DESCRIÇÃO DO ATO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

001 CONSTITUIÇÃO •

002 alteraçAo !

020- ALTERAÇAO DE NOME EMPRESARtÁL - ^ - V
021 alteraçAo oe dados (exceto ncm4e empresarial)
022 alteraçAo de dados e de nome empresarial

023 ABERTURA DE FILUM. NA UF DA SEDE

024 /U-TERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
025 EXTINÇÃO DE RLIAL NA UF DA SEDE

026 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF . . .
027 alteraçAo de filial em outra uf

02a EXTINÇAO DE FILIAL EM OUTRA UF

029-,- ABERTURA OE filial CCMIl SEbE EM OUTRA Úf" ' ' " ' ' '
030 _  alteraçAo DE FiLj^ççfti SEDE EM OUTRA UF
031 EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
032 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS • • ^

.. . 033 ../U-TERAÇAP pE FlUAL EM OUTRO PAÍS
034 EXTINÇAO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS

Ó35 TRANSFERÊNCIA DE RUAL NA MESMA UF

036 TRANSFERÊNCIA DE RLIAL PARA OUTRA UF
037 INSOílÇAO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL OEGUTRA UF

■  ■ 033 TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
039 "  . . inscrição DE TRANSFER^CIA DE sà)E DE OUTRA UF"

ÓÕ3 EXTINÇAO
1SO PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

151 alteraçAo de proteção de nome empresarial
152 CANCELAMENTO DA. PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL
ito comunicação de AT^RAÇAO oe DADOS

110 MUDANÇA D^nviDADE ECONÔMICA PRINCIPA- (somente

111 EXCLUSÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

EXEMPLO:

002 alteraçAo 020 alteraçAo de nome empresarial

Íl^???^^^™^^^^^'^'*®"^®<'^®^Mfinfeac3ííaa8vi[íad8descrilaí»OBJETO confom» •
tabela (fe Cla^caçâo Nacional (te A&«JaifôEcorônffiK-OttE

6-DE^ÇÃODOOBJÊTO(ÂTÍVÍDAD^j-(!escrevffa^£fepimd^^ exertída e as a&^Ksecündárâs, se houver
segundo sita ontem de íiRpfflfâncra.

SwieiteaARANHÃO em 09/04/2019, às 11 .-23.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em htqj://www.jucema.ma.gQV.br/consulfâ_certÍdao através do protocolo n": 190188340



Secretaria da Micro e Pequena Empresa ®
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

PA M' Oã^
PLS

DECLARAÇÃO DE REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa BELMAR LIMA CALDAS, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 03/04/2000, NIRE; 21101171479, CNPJ:
03.804.392/0001-30, estabelecido{a) na AVENIDA MAL. CORDEIRO DE
FARIAS, 748 , CENTRO, Coelho Neto - MA, CEP: 65620-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Coelho Neto - MA, 30/09/2022

BELMAR LIMA CALDAS

Empresário

* Este (itocumenA) kÁ gerado no portal Empresa FácH



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

srtificamos que o ato da empresa BELMAR LIMA CALDAS consta assinado digitaimente por:

Página 2 de 2

FLS:J15X
ASS-.

fDEKTlFICA^ DO(S) ASSlNAhrTECS)

CPF/CNPJ Nome

46063617353 BELMAR LIMA CALDAS

64427560334 SYELMA FERREIRA OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/09/2022 09:37 SOB HS 2022I19I259.

PROTOCOLO: 221191259 OE 30/09/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212938149. CEFJ U STOS: 03804392000130.
BIRE: 21101171479. COM EFEITOS DO REGISSO EM: 30/09/2022.

JUCEMA SEUtAR LIMA CALDAS

CARLOS AEDRÉ DE MORAES PEREZMl

SSCRETÃR lO-^RAL

«niM.e^resafaell .ma.gov.br

A validada dMla documento, sa iapresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seos respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PA N'

FLS;_

ASS.&

NÚMe?0 DE INSCRIÇÃO

03.804.392/0001-30
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ̂«SÍTURA

14/04/2000

MATRIZ CADASTRAL

NOMEBWF^ESARIAL

Ba.MAR LIMA CALDAS

TÍTULO DO ESTA^LECiM&JTO (N0MEDEFANTA3A)
BLC ESQUADRAS DE METAL

PORTE

e»p

COOIGO E DESCRtÇAO DA ATIVIDADE BSONOMICA PRINCm.

47.43<14X) - Comércio varejista de vidros

COOIGO E DESCRtÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.914S4I3 - Aparelh^ento de placas e execução de trat>attios em mármore, granito, ardósia e outras pedras
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

2542-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
/'^30-4-02 - instalação de portas, janeUis, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
^^0-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
^.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CCtolGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Brtpresvío (Individual)

LOGRADOURO

AV MAL. CORDBRO DE FARIAS
NUMERO

748

COMPLEMENTO

CEP

65.6204100

BAIRROOISTRITO

CefTRO

MUNICÍPIO

COB.HONErO

UF

MA

ENDEREÇO a£TRONICO TELEFONE

(98) 4731-433

BVTE FEJERATIVO RESPONSAVB. (ffR)

AO CADASTRAL DATA DA SrrUAÇAO C/VDASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DG SrruAÇAO CADASTRAL

9TUAÇA0 ESPECIAL DATA DA 3TUAÇAO ESPKIAL

Aproiado pela Instrução Nonnativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/12/2024 às 10:52:31 (data e hora de Brasflia). Pá^na: 1/1

ibout:blank
1/1
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Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BELMAR UMA CALDAS

CNPJ: 03.804.392/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estatielecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.t>r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:23 do dia 06/12/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 04/06/2025.

Código de controle da certidão: B78D.FEC2.F0B4.EACC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 102928/24 Datada 06/12/202410:51:22

Inscrição Estadual; 121759830 CPF/CNPJ:03804392000130

Razão Social: BELMAR LIMA CALDAS

Endereço: AVE MAL. CARNEIRO DE FARIAS, 748 CEP: 65620000 - CENTRO

Te^^ne: nuli Município; COELHO NETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 06/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 06/12/2024 10:51:22
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N** Certidão: 500980/24 Data da 06/12/2024 1 0:50:50

inscrição Estadual: 121759830 CPF/CNPJ:03804392000130

Razão Social: BELMAR LIMA CALDAS

Endereço: AVE MAL. CARNEIRO DE FARIAS, 748 CEP: 65620000 - CENTRO

Te^^ne: Município: COELHO NETO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
dei ibito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/12/202410:50:50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
SETOR TRIBUTÁRIO

PÇ GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO

CNPJ: 0528173«X)0}9S

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
SETOR TRIBUTÁRIO da prefeitura Municipal de COELHO NETO, a requerimento da pessoa

interessada BELMAR LIMA CALDAS • ME, CERTIFICA, para os firrs que se fizerem necessárk>s, que a
pessoa jurídica/tísica a seguir referenciada náo registra débitos mobiliários CND e ONDA com os cofres
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 31/12/2024.
ressalvado o direito da Fazenda Murwipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000204 RG/Inscr. Estadual;

Contribuinte: BELMAR UMA CALDAS - ME ^ CPF/CNPd: 03804392000130
Endereço: AV MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS, 748 Comptem:
Bairro: CENTRO CEP; 65620000

Cidade: COELHO NETO-MA

Sergto mcerdo Viana testos Portaria: 006/2022
Secretário Munidpal de Pbwt^ainento e Geslio

Portaria n» 006/2022

Emissão: 06/12/2024 09:23:13 Vi«lidade: 31/12/2024 Usuário; EVANDRO

Número/Controte da Certidão: l2M9C50Braa6B3P

Praça Getúlio Vvgaa. S/N, Centro | Fone; (98) 3473-1121
CNPJ: 05.281.738A»01.98 - CEP: 65.620-000 - COELHO NETO-MA

e^nali: pmcn.gablne1e@hotma)Lcom

Scanned with ACE Scanner
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.804.392/0001-30

BELMAR UMA CALDAS

AV MAL CORDEIRO DE FARIAS 748 / CENTRO / COELHO NETO / MA /
65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/ll/2024a 18/12/2024

Certificação Número: 2024111902551416563337

Infomnação obtida em 06/12/2024 10:48:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
corxiicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. go v. br

https://consutta-crf.caKa.gov.bf/consuKacrf/pages/consuRa&Tpregador.jsf 1/1
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BELMAR LIMA CALDAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.804.392/0001-30

Certidão nS: 84364157/2024

Expedição: 06/12/2024, às 10:50:18
Validade: 04/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que belmar lima caldas (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o nQ 03.804.392/0001-30, HÃO COHSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIFICATIVA DO ADITIVO CONTRATUAL

O Contrato Administrativo supracitado tem como objeto Contratação de pessoa

jurídica para prestação de serviços em esquadrías, vidraçarias e acessórios com mão de

obra inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

O presente documento tem por finalidade justificar a necessidade de formalizar um

aditivo contratual, visando o acréscimo de até 25% na quantidade dos serviços

relacionados à prestação de serviços em esquadrías, vidraçarias e acessórios, com a

inclusão de mão de obra. O acréscimo é necessário em razão da demanda imprevista e do

aumento das necessidades durante a execução do contrato, sendo imprescindível para

assegurar a continuidade dos trabalhos e o cumprimento das obrigações contratums.

A alteração do contrato, conforme prevê a Lei n® 14.133/2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos), é regida pelo artigo 124, que permite o acréscimo de até 25%

(vinte e cinco por cento) na quantidade do objeto ou no valor do contrato. O inciso I do artigo

124 autoriza essa modificação nos casos de necessidade imprevista de ampliação do objeto,

desde que justificada e compatível com o equilíbrio contratual.

Especificamente, o artigo 124, inciso I, estabelece que é possível realizar a alteração do

contrato quando houver necessidade de acréscimo na execução do objeto devido a fatores

imprevistos, como ocorre neste caso, em que a execução das atividades de esquadrias,

vidraçarias e acessórios foi ampliada devido à demanda emergente e a necessidade técnica de

adaptação às novas condições.

Cabe ressalta que a previsão de aditamento está disposta na Clausula Sétima - Da

Vigência e alterações do Contrato em questão, destarte, no item 7.3 e 7.5, além do
embasamento legal no art. 124, inciso I a Lei n® 14.133/2021, que dispõe sobra a alteração

unilateral do contrato.

Sob o aspecto do interesse desta Câmara Municipal de Coelho Neto/MA em aditar o
contrato nenhum questionamento existe, posto que os serviços vêm atendendo de maneira

satisfatória as necessidades.

Cabe dizer assim, para demonstrar a vantagem da prorrogação que;
a) os servidores que utilizam de tais serviços já se encontram habituados a trabalhar

com o contratado, o que apresenta muita vantagem, posto que a troca de prestador implicaria
num novo período de adaptação, sem saber se este atenderia satisfatoriamente nossas

necessidades;

b) o preço praticado mensalmente ficará inalterado;

ÊD. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro } CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187

E-maíl; canrwrBmuntctpaicn8@gmail.com
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c) o preço praticado encontra-se mms vantajoso, conforme pesqtiisa de preços
anexada aos autos;

d) os serviços foram prestados pela contratada com responsabilidade e atenção aos
termos contratados;

e) não existe nenhum fato superveniente conhecido por essa administração que
desabone a prestação dos serviços até então prestados ou de conduta da empresa contratada.

Ainda, a necessidade do aditivo contratual com aumento de até 25% na quantidade dos
serviços contratados surge por motivos imprevistos que impactaram diretamente na execução
do objeto original, a saber:

1. Aumento da demanda por serviços adicionais: Durante a execução dos serviços,
foi identificado um aumento significativo na demanda por esquadrias e vidraçan^, decorrente
de modificações no projeto inicial, que exigiram a inclusão de novos pontos de instalação,
com a utilização de mais materiais e mão de obra especializada. Esse aumento não foi
previsto na estimativa inicial.

2. Necessidade de adaptação às condições operacionais e técnicas: Surgiram
imprevistos técnicos durante a execução dos serviços, que exigiram ajustes nas
especificações e a inclusão de novos elementos nas esquadrias e vidraçanas, como a
adequação de acessórios e justes era dimensões, materiais e acabamentos para garantir a
qualidade final da obra.

3. Exigências de segurança e adequação normativa: No decorrer da execução dos
serviços, novas exigências regulatórias e de segurança foram determinadas, demandando a
ampliação do escopo inídal para garantir o atendimento integra! às normas técnicas e de
segurança vigentes.

4. Alterações no cronograma e condições de execução: Mudanças nas condições de
trabalho e no cronograma de entrega do projeto também exigiram uma ampliação na
quantidade dos serviços contratados, a fim de atender aos prazos estabelecidos e manter a
qualidade e integridade da execução.

Por essas razões, a ampliação de até 25% na quantidade dos serviços de esquadrias,
vidraçarias e acessórios é necessária para garantir a execução plena do objeto contratado,
respeitando a legislação vigente e atendendo aos interesses do contratante.

Cabe noticiar que a Contratada, foi informada da referida alteração e manifestou
concordando com o citado aditivo, confirmados posteriormente por sua assinatura no presente
aditamento.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro | CEP 65-620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: {98)3473-3187
E-nHwl: ceimaramunicipalcn8@gmail.com
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Destarte, por todos os motivos expostos, seja do ponto de vista legal ou administrativo,
não existe dúvida de que podemos promover o aditamento do contrato em questão conforme

determina a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Por fim, solicitamos a emissão parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e

requerido.

Pedimos ainda, a análise da minuta do termo aditivo.

Outrossim, solicitamos que após a emissão do parecer jurídico encaminhe a

Controiadoria Geral para que esta formule o parecer técnico do presente.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Coelho Neto (MA), 06 de dezembro de 2024.

José Ribamar dos^antos Aives Júnior
Presidente da ̂âmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro í CEP 65.620-000 í CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefmie; (98)3473-3187

E-m^h camaramuniclpaicnSg^gmait.com
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Assessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoría jurídica os
autos do Processo Administrativo n° 029/2024> que tem como objeto a realização

do V* Termo Aditivo do Contrato n° 017/2024, com o objetivo de aditivar 25%

^ do valor contratado, este que encontra-se vigente até 31/12/2024 e tem como
objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em
esquadrías, vidraçarías e acessórios com mão de obra inclusa, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, instruído com

todos os documentos pertinentes, juntamente com a minuta do Termo Aditivo,

para análise e emissão de Parecer Jurídico nos termos do da Lei Federal n°

14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 06 de dezembro de 2024.

Joseane da Silva Ferreira

Portana n'' 036/2023

Diretora Administrativa

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n®-Bairro Centro I CEP 6S.620-000 1 CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Tetefone: (98)3473-3187

E-mail: camarafTngitcipalQT8@gnmii.com
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MINUTA DO r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'' /20XX

Processo Administrativo n° /_

Dispensa de Licitação n® /_

BASE LEGAL: art. 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n® 14.133/2021 e cláusula sétima do

contrato.

TIPO: ADITIV^O DE QUANTID^\DE.

r TERMO ADITIVO DO CONTR\TO ADMINISTRATIVO N"

/  , QUE CELEBRAM ENTRE SI A C.AMARA MUNICIPAL

DE COEmO NETO/MA E A EMPRESA , NA

FORMA .ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAI.. DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no C.N.PJ. sob o n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio

Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado pelo seu
Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n°

006.165.973-80, doravante denominada CONTRjAT.ANTE, e, de outro, a empresa
xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C-N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com
sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx,
brasileiro, casado, inscrito no CPF n® xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,

tem, entre si, ajustado o 1° Termo Aditivo do Contrato n** /20XX, decorrente da

Dispensa de Licitação n® /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

/2024. As partes RESOLVEM celebra o presente ADITIVO DE CONTRATO,
pelos prindpios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e
reciprocamente aceitando as se^intes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo de contrato tem por artefato o acréscimo quantitativo de até
25% do Contrato n® /20XX, decorrente da Dispensa de Dcitação n° /2024 que tem
como objeto com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n®

14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Com a(s) alteraçào(ões), o valor da contratação passará a ser R$
extenso), conforme tabela ab-aLxo:

(valor por

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro t CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mait: camaramunkipaicnS^Email.ct
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho neto/MA, na dotação abaixo

discriminada:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

rV. Classificação Econômica:

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato origináno, naquilo

que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao contratante divul^r o presente instrumento no Portal Naaonal de

Contratações Públicas (PNCP), na forma previste no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e

ao art. 8° §2", da Lei n*' 12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3", inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

E por estarem assim acordados, assinam o presente Termo Aditivo Contratual, em 02 (duas) vias,

de igual teor.

Coelho Neto (MA), de de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

camafamtg^tcipalcnS^email.com
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TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPFn''
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A

Assessoria de Controle Interno

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria os autos do

Processo Administrativo n" 029/2024. que tem como objeto a realização do 1"

Termo Aditivo do Contrato n** 017/2024, com o objetivo de aditivar 25% do

valor contratado, este que encontra-se vigente até 31/12/2024 e tem como objeto

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em esquadrías,

vidraçarias e acessórios com mão de obra inclusa, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, instruído com todos

os documentos pertinentes, juntamente com a minuta de Termo Aditivo, e Parecer

Jurídico, para análise e emissão de Parecer técnico.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 09 de dezembro de 2024.

&

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro f CEP 65.620-000 { CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone; <98)3473-3187

E-mall: camaramtmkipataTSgfgmaítcom
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 029/2024

r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 017/2024

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO

029/2024 - ASSUNTO GERAL: ADITIVO

CONTRATUAL DE QUANTITATIVO 25% -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ESQUADRIAS. VIDRAÇARIAS E

ACESSÓRIOS COM MÃO DE OBRA
INCLUSA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA DE
COELHO NETO/MA. INTERESSADO:

DIRETORIA ADMINISTRATIVA. ANÁLISE
PELO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO-MA:

REGULAR.

1 - RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Interna o Processo Administrativo n" 029/2024, interessado:

Diretoria Administrativa, cujo objeto é 1® TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 017/2024

- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

ESQUADRIAAS, VIDRAÇARIAS E ACESSÓRIOS COM MÃO DE OBRA INCLUSA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE COELHO NETO/MA, para

exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e a

respectiva manifestação, conforme a seguir.

n-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção

Formalização.

■■■——

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/ne - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-ÍK) | Telefone: (98)3473-318/>
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n.I - FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com

análise realizada por esta Controladoria embasada no 75, inciso 11, e artigo 124, inciso I, alínea

"b"da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n'' 086/2023 e Portaria Legislativa n" 151/2023-

GAB/PRES:

Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 029/2024 em 11 de novembro de 2024;

Portaria n° 036/2023-GAB/PRES - Diretor Administrativo;

Solicitação de autorização de aditivo contratual em 11 de novembro de 2024;

Relatório de Fiscalização Contratual em 08 de novembro de 2024;

Portaria n** 082/2023-GAB/PRES — Fiscal do Contrato;

Cópia do Contrato n" 016/2024 - Dispensa de Licitação n*^ 016/2024;

Solicitação de pesquisa de mercado em 12 de novembro de 2024;

Documento de Pesquisa de Preços de Mercado em 12 de novembro de

2024;

E-maiis enviados - Solicitação de Cotação de Preços;

E-mails e orçamentos recebidos;

Planilha de apuração de preço de mercado em 02 de dezembro de 2024;

Solicitação de dotação orçamentária em 02 de dezembro de 2024;

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 02

de dezembro de 2024;

Portaria n® 066/2023-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade ao Ordenador de Despesa em 02 de dezembro de
2024;

Declaração do Ordenador de Despesa em 03 de dezembro de 2024;

Ofício rf 157/2024 no dia 04 de dezembro de 2024;

Email enviado e email de recebimento da documentação da empresa;
Documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal/trabalhista da empresa
BELMAR LIMA CALDAS - CNPJ: 03.804.392/0001-30;
Justificativa do aditamento contramal em 06 de dezembro de 2024;

MMpp

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ! CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-maih camarafTiUiiicipãicnS^Emsil.cofy^



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO Dfc NOVAS CONQUISTAS

Solicitação de análise e parecer jurídico em 06 de dezembro de 2024;

Minuta do termo aditivo ao contrato;

Parecer jurídico pela possibilidade de aditivação em 06 de dezembro de 2024:

Portaria de nomeação n® 039/2023-GAB,'PRES - analista legislativo-advogado;

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle Interno em 09 de

dezembro de 2024;

ffl-CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contratação, opinando favoravelmente ao aditivo contratual de 25% do quantitativo desde que

seja firmado dentro da vigência do contrato administrativo.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade

fiscal/trabalhista que estejam vencidas no futuro e eventual ato de celebração do aditivo em tela,

em prestígio ao que determina a Lei 14.133/2021 e que atenda ao princípio da publicidade,

promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.

E o parecer, salvo melhor iuizo.

%

Coelho Neto/MA, 09 de de de 2024.

xmil ei" Rufi ousa

Controlador liíterno

Cântara Municipal de Coelho Neto/MA
Portaria n® 179/2023/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro [ CEP 65.620-000 j CNPJ: 06,779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mail: camar^friur.icipsicriSg^srr.aü.ccm



'''''''''
PODCt

UeiSlATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
"rMfo McvAs

PA N°

PORTARIA N*" 179/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA). 03 de julho de 2023,

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá

outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso Xlli, do Regimento Interno,

RESOLVE;

Aff. 1®. NOMEAR para o Cargo em Analista Legislativo, especialidade; CONTROLADOR
INTERNO, do Poder Legislativo Municipal, o{a) Sr(a). MAXMILLER RUFINO DE SOUSA, CPF n®.
026.973.143-18, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos três dias do mês de julho

do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMÁll;#OS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro [ CEP 65.620-000 j CNPJ; 06.779.540/0001-00 [ Telefone; (98)3473-3187
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devendo, portanto, ser absolutamente DESCONSIDERADA para todos
os efeitos legais.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador 1925Sb6b2fy89be02b825602d6639235

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PA N

FLS:i

AOS.:

Í0E

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identifícadan 3bl24Be62S4bffc254ec9ddfc63b65f8

PORTARIA N2 j.79/2023-GAB/PRES

PORTARIA N2 167 2023

PORTARIA NS 167/2023.

Coelho Neto (MA), 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a exoneração do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDEITTt DA GAMARA MUNiaPAL DE COELHO NETO, Estado

do Maranhão, no ico das atribuições legais e de acordo com o art 19,
inciso Xlfl, Regimento Interno, etc...

Y OLVE:

Art. is. Fica exonerado o(a) Sr(a). SARA TEIXEIRA DE SOUSA CPF n»

621.125.723-69, do cargo de ASSESSORA ADMINISTRATIVA da
Câmara Municipal de Coelho Neto, MA.

Art. 2^^. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Pubüque-se. registte-se. cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto. MA,
aos três dias do rr^ de julho, do ano de dois mil e vinte três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador ec8343e78ef23d01?6Bccc7d7aead4e6

PORrARIÃ N» 179/2023-6AB/PRfiS

Coelho Neto(MA). 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso Xtll, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1?. NOMEAR para o Cargo em Analista Legislativo, especialidade:
CONTROLADOR INTERNO, do Poder Legislativo Municipal, o(aj Sr(a).
MAXMILLER RÜFINO DE SOUSA. CPF n». 026.973.143-16, com as

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2». Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA.

aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

JOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador S34€d4bb41b288c9Qe6252e39e42bcc

c [SORTARJA N-' 169/2023-GAB/PRES

PORTARIA NB 169/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 03 de julho de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19, inciso Xíll, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Arti IB. NOMEAR para o Cargo de Assessor Administrativo do Poder
Legislativo Municipal, o(a) Sr{a). RAIMUNDO ÂLLEX OLIVEIRA CUNHA,
CPF ns 621.065.263-85 , com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2B. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA,

aos três dias do mês de julho do ano de dois ml) e vinte e três.

PORTARIA m Í81/2023-GAB/PRES

PORTARIA N2 Í81/2023.GAB/PRE5 Coelho Neto/MA, 03 de julho de
2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado
do Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art
19, inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. IB, NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL do Poder
Legislativo Municipal. o(a> Sr(a). SAMUEL GONÇALVES DOS SANTOS,
CPF nc 026.894.333-89, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 23. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA.

aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

www.uvcm.CDm.br
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A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

DESPACHO

ê

Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação de

vossa senhoria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

administrativo 029/2024 para que dê prosseguimento aos trâmites.

Coelho Neto/MA, 09 de dezembro de 2024

e Sousa

Controlado^nterno

Câmara Municipal dé Coelho Neto/MA
Portaria n" 179/2023/GAB/PRES

#

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ; 06.779.540/0001-00 í Telefone: (9813473-3187

E-mail: c8maramup.ic!pa!cnS@£mai!.corr.



roocft
LEOISIATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
ttMOO üt NOVAS COwgUt&TAS

PARECER JURÍDICO

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE; PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Aprovação do 1- Termo Aditivo do Contrato n° 017/2024 - Processo

Administrativo n- 029/2024, para contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços em esquadrias, vidraçarias e acessórios com mão de obra inclusa, para atendei-

as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

RELATÓRIO

A Câmara Municipal de Coelho Neto apresenta demanda para análise jurídica por

esta assessoria quanto à previsão de aprovação do aditivo ao Contrato n^ 017/2024. O

objeto do contrato refere-se à prestação de serviços em esquadrias, vidraçarias e

acessórios com mão de obra Inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto/MA por meio de processo de Dispensa de Licitação n- 016/2024.

O objetivo é aditivar 25% do valor contratado, este encontrando-se com prazo

vigente até 31/12/2024, contrato firmado com a empresa BLC ESQUADRIAS DE METAL.

A justificativa apresentada destaca a necessidade de acréscimo de até 25% na

quantidade dos serviços originalmente contratados, devido a uma demanda imprevista

surgida durante a execução contratual. Tal medida visa garantir a continuidade das

atividades e o cumprimento das obrigações institucionais da Câmara Municipal.

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A Lei n- 14.133/2021 prevê, em seu artigo 124, que os contratos administrativos

podem ser alterados por meio de termos aditivos, desde que atendam ao interesse

público e respeitem os limites estabelecidos na lei.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rto Branco, s/n® - Bairro Centro i CEP 65 620-000 | CNPJ. 06 779-540/0001 00 I Telefone: |98í3473-3187

E-nwil: cemyamünKipelcnS^efnatl.com
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Conforme o artigo 125, as alterações contratuais podem ocorrer, entre outros

casos, para:

/ - acréscimos ou diminuições quantitativas ao obieto do contrato:

II - modificação para melhor adequação técnica;

V - prorrogação do prazo contratual, quando for necessário à conclusão

do objeto.

Se o aditivo pleiteado enquadrado numa das hipóteses acima, a sua formalização

será juridicamente válida, desde que devidamente justificada e com amparo na

legislação aplicável.

A justificativa apresentada demonstra que:

Há um aumento da demanda imprevista: Durante a execução do contrato,

surgiram necessidades adicionais relacionadas às atividades de esquadrias, vidraçarias

e acessórios.

O acréscimo é técnico necessário: A ampliação do objeto contratual é

essencial para atender às novas condições impostas pela execução das atividades e para

garantira continuidade dos serviços prestados.

Conforme dispõe a legislação vigente, que estabelece a possibilidade de alteração

do contrato quando houver necessidade de acréscimos na execução do objeto, devido a

fatores imprevistos, situação que ocorre no presente caso, em que a execução das

atividades de esquadrias, vidraçarias e acessórios foi ampliada devido à demanda

emergente e a necessidade técnica de adaptação às novas condições.

Assim, a previsão de aditamento contratual está expressamente prevista na

Cláusula Sétima do Contrato, em seus itens 7.3 e 7.5, o que reforça a conformidade com

os limites legais e contratuais.

Além disso, ressalta-se que a minuta do termo aditivo ao contrato foi

comprovada e encontra-se em plena consonância com os dispositivos da Lei n-

14.133/2021, garantindo o atendimento às exigências legais e resguardando o

equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato.

Jfy
ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? • Bairro Centro í CEP 65,620-000 | CNPJ 06,779.540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187
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Ainda, destaca-se que a alteração contratual de natureza quantitativa não

caracteriza violação ao planejamento inicial, mas sim adequação às novas condições que

surgiram de forma imprevista. O respeito aos limites impostos pela Lei n® 14.133/2021

garante que a ampliação do objeto não ultrapasse os parâmetros propostos e que o

contrato continue a atender o interesse público.

Ademais, o princípio da eficiência [art 37 da CF/1988) reforça a necessidade de

medidas que assegurem o bom desempenho das funções públicas, justificando o aditivo

para melhor atender às demandas identificadas.

Para garantir a regularidade do aditivo, devem ser apresentados os seguintes

requisitos:

- Formalização do termo aditivo, conforme exigência do art. 124, caput, da Lei n®

14.133/2021;

- A demonstração da necessidade do aditivo e sua compatibilidade com o objeto

do contrato original;

- A Observância do disposto no art. 130 da Lei n® 14.133/2021. para resguardar

as condições inicialmente pactuadas:

- A Publicação do termo aditivo no Diário Oficial, nos termos do art. 138 da

mesma lei, para fins de transparência.

Atendidos tais requisitos, e tendo sido verificado que a contratada BLC

ESQUADRÍAS DE METAL, manifestou interesse em continuar a prestar serviços à

Câmara Municipal de Coelho Neto, confirmado pela assinatura no aditamento.

Diante do exposto, conclui-se que o 1® aditivo ao Contrato n® 017/2024 é

juridicamente viável, uma vez que atende aos requisitos previstos na Lei n®

14.133/2021, notadamente o previsto no artigo 124. inciso I.

Assim, onlna-sp favoravelmente à aprovação dn 1Q Termo Aditivo da

Contrato n® 017/2024 - Processo Admini.strativo 029/2024. para mntrataçãn

de pessoa lundica para nrostacão de serviçn.s em esguadrias. vidraçarias e

acessórios com mão de obra inclusa, para atender as nerpssidarips da râmara

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro ! CEP 6S 620-000 1 CNPJ-06 779 540/0001 00 ! Tetefone; (98)3473-3187
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Municipal de Coelho Neto/MA. aprovando-se o acréscimo de até 25% na

quantidade dos serviços originalmente contratados, desde que seja adicionado o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato e realizado a devida fiscalização quanto à

execução dos serviços pela contratada.

S.M.J

É o parecer.

Coelho Neto/MA, 06 de dezembro de 2024.

O
PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico

OAB/MA 8.702

ED. VEREADCW FRANCISCO FERREIRA
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MINUTA DO r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N^ 017/2024

Processo Administrativo n® 029/2024

Dispensa de Licitação n® 016/2024

BASE LEGAL: art. 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n® 14.133/2021 e cláusula sétima do

contrato.

TIPO: ADITIVO DE QUANTIDADE.

r TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

017/2024, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA BLC ESQUADRIAS

^  DE METAL, NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, pessoa jxirídica de
direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio

Branco, s/n, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado pelo seu
Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®

006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa BLC

ESQUADRIAS DE METAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n°

03.804.392/0001-30, com sede na Av. Mal. Cordeiro de Farias, n® 748, Centro, Coelho Neto -

MA, neste ato representada por seu representante legal Sr. Belmar Lima Caldas, brasileiro,

casado, inscrito no CPF n® 460.636.173-53, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre

si, ajustado o 1® Termo Aditivo do Contrato n® 017/2024, decorrente da Dispensa de

Licitação n® 016/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 017/2024. As

partes RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do

direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo de contrato tem por artefato o acréscimo quantitativo de até
25% do Contrato n® 017/2024, decorrente da Dispensa de Licitação n® 016/2024 que tem como
objeto Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços em esquadrias. vidraçarias e
acessórios com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n®

14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Com a(s) alteração(ões), o valor da contratação passará a ser R$ 9.346,00 (nove mil
trezentos e quarenta e seis reais (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: [98}3473-3187

E-mall: cam8ramiaiicipa}cn8g>gmaít.com
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1
Prestação de serviços em

Esquadrias de alumínio em geral
5 R$ 430,00 R$ 2.150,00

2

Prestação de serviços de instalação

e montagem de Vidraçaria em

geral, com fornecimento de
material

m- 3 R$ 320,00 R| 960,00

3

Prestação de serviços de aplicação

de película para arquitetura e

jateada, com fornecimento de

material

11 RÍ5130,00 R$ 1.430,00

4

Prestação de serviços de instalação

e fornecimento de material de

Porta de Eucatex completa com

dobradiças e fechaduras

Pc 1 R$ 393,00 R$ 393,00

5

Prestação de serviços de instalação

e fornecimento de material de

forro de gesso

m- 11 R$ 58,00 R$ 638,00

6

Prestação de serviços de

montagem e/ou desmontagem de

divisórias em Eucatex, com

fornecimento de material

m- 5 R$215,00 R$ 1.075,00

7

Prestação de serviços de instalação

e montagem de Granito preto,

com fornecimento de material

m- 3 R$ 650,00 R$ 1.950,00

8

Prestação de serviços de instalação

e fornecimento de material de

divisória de gesso

m- 6 R$ 125,00 R$ 750,00

VALORES TOTAIS R$ 9.346,00

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho neto/MA, na dotação abaixo

discriminada:

I. Órgão: 01 - Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ; 06.779.540/0001-00 I Telefone; (98)3473-3187
E-mail: camaraniuníclpalcn8íg>email.com
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III. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
IV. Classificação Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiro

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo

que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e
ao art. §2^ da Lei n'' 12.527, de 2011, c/c art. 7^, §3°, inciso V, do Decreto n^ 7.724, de 2012.

E por estarem assim acordados, assinam o presente Termo Aditivo Contratual, em 02 (duas) vias,

de igual teor.

Neto (MA), 10 de dezembro de 2024.

o CONTRATANTE

oCON

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

CPFn''

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ná - Bairro Centro | CEP 65.620-0M | CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: [98)3473-3187
camardmigriclpalcn8@gmall.com
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josenitton Santos do Nascimento Jaelson de Araújo Ribeiro
Presidente Vice Presidente

Eniedes Rocha de Jesus Tayron Costa Pereira
1® Secretária 2® Secretário
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Publicado por EDMILSON MOURA ROCHA

Código identificador: ddc068621721bd2b8cd66bb45c42e99b

ik.

ATA SESSÃO ORDINÁRIA 39» QUE APROVA ATERAÇAES DO

REGIMENTO INTERNO.

Ata da Trigésima nona (39) Sessão Ordinária do segundo período da
Quarta (4®) Sessão Legislativa da Câmara Municipal de Cândido
Mendes, Estado do Maranhão. Aos seis (06) dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às quinze horas
{15:00h00minhs) Sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador
Presidente Joseniiton Santos do Nascimento, compareceram os

seguintes Vereadores:Nivea Marsonia Soares Pinto, Cieverson Pedro

Sousa de Jesus, Jaelson de Araújo Ribeiro. Eniedes Rocha Costa.

Antônio Raimundo Diniz Reis, Tayron Costa Pereira, ausente com falta
justificada: Wadson Jorge Teixeira Almeida, as demais ausências não
foram justiflcadas. Em seguida o senhor Presidente convida a is
Secretária que procedesse com a chamada nominal dos vereadores,
que constou-se o número de quorum suficiente para abrir os trabalhos,
que convocou a todos a ficarem de pé e invocando a proteção de Deus
e em nome da Lei declara aberta a sessão, em seguida convoca o 2»
Secretário que procedesse com a leitura da ata anterior que foi lida
discutida e aprovada por unanimidade, em seguida foi declarado
aberto o espaço do PEQUENO EXPEDIENTE , onde usou a Tribuna o

vereador Cieverson Pedro Sousa de Jesus, em seguida foi declaro o
ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE: não houve oradores, em

seguida passou-se para a ORDEM DO DIA: a matéria foi lida pela
Secretária, onde constou o PROJETO DE RESOLUÇÃO n» 06\2024,
que dá nova Redação ao Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cândido Mendes e dá outras Providencias. Com
base no Regimento Interno anterior Resolução nB005\2023 no seu
artigo 188 e & 1» que diz: O Regimento Interno poderá ser modificado
ou "reformado" por meio de Projeto de Resolução de iniciativa da
Mesa, de Comissão Permanente, ou especial para este fim criada e por
1\3 (um terço) dos membros da casa aprovado por maioria absoluta
dos membros em turno único, o Sd» Projeto de Resolução que trata o
artigo 187 deverá constar na ordem do dia, para discursão e aprovação

maioria absoluta em (01) uma única sessão ordinária. Após a
leitura e discursão o Senhor Presidente colocou em votação, que
ficou APROVADO por maioria absoluta. Em seguida foi declarado o
ESPAÇO PARA A EXPLICAÇÃO PESSOAL, que não houve oradores,
como mais nada havia a tratar o senhor Presidente convocou a todos a

ficarem de pé, e invocando a proteção de Deus e em nome da Lei
declara encerrada a sessão, e em seguida mandou que o 2» Secretário
que

lavrasse a presente ata, que depois de lida e aprovada vai devidamente
assinada.

Joseniiton Santos do Nascimento

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: EDMILSON MOURA ROCHA

Código identificador: 903d9794a7ded8a0077f69888cda69c0

GAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE DISPENSA - RETIFICAÇÃO

AVISO DE DISPENSA • RETIFICAÇÃO

Em retificação ao Aviso de Dispensa Eletrônica Repetição, publicado no
Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Maranhão, no dia
26/11/2024, ANO IV, N« 634. ISSN - 2764-6823, Página 2;
ONDE SE LÊ: no período de 26 à 29 de outubro de 2024
LEIA-SE: no período de 26 à 29 de novembro de 2024

Coelho Neto - MA, 10 de dezembro de 2024

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto,WA.

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: c41645c753704be05ca0c20eb7376cdl

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 017/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N»
016/2024

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 017/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N»
016/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2024. EXTRATO DO 1»

TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 017/2024.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita sob
CNPJ n" 06.779.540/0001-00. CONTRATADA: BLC ESQUADRIAS DE

METAL, inscrita no C.N.P.J sob o n° 03.804.392/0001-30, objeto do
presente termo aditivo: 1. Contratação de pessoa Jurídica para
Prestação de serviços em esquadrias, vJdraçarias e acessórios
com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. 2. Aditivar quantitativo de
até 25%. 3. Data da assinatura: 10/12/2024. 4. Representante da
Contratante: Beimar Lima Caldas. 5. Representante da Contratada:
José Ribamar dos Santos Alves júnior. Coelho Neto/MA. PUBLIQUE-
SE.

Publicado por: ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código identificador: bf416291680707cd585bf73db069fef9

GAMARA MUNICIPAL DE GRAJAU

ATA NS058/2024 DA SESSÃO ORDINÁRIA

Ata N»058/2024 da Sessão Ordinária 2023-2024 da Câmara

Municipal de Grajaú - Estado do Maranhão. Presidente: Elany
Santos Silva; Vice Presidente; Cristíano Lima Fontenele; 1»
Secretário: Ancelmo de Barros Pessoa; 2» Secretário:. José
Sousa Santos.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro do ano de 2024 (dois mil
e vinte e quatro) às 09h00min (nove horas), no Plenário Vereador
Kardec Barros do Palácio Poeta João Viana Guará da Câmara Municipal
de Grajaú - Estado do Maranhão, os senhores Vereadores; Ancelmo de

Barros Pessoa, Adenildo da Silva Rodrigues, Cristiano Lima Fontenele,
Elielson Ribeiro Sousa, Elany Santos Silva, Francisca Sales de Sousa,
Elisabeth do Socorro Nogueira Santos, José Sousa Santos, José Arão

CERTIFCADO DiGITALMENTE
E COM CARIMBO DÊ TEMPO

www.uvcm.com.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO ADITIVO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, através do Presidente, convoca a empresa

BLC ESQUADRIAS DE METAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

C.N.P.1 sob o n° 03.804.392/0Q01"30. com sede na Av. Mal. Cordeiro de Farias. n° 748.

Centro. Coelho Neto - MA. para assinatura do V* Termo Aditivo do Contrato n®
017/2024, decorrente da Dispensa de Licitação n® 016/2024, que tem como objeto a
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em esquadrias. vidracarias e

acessórios com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto/MA.

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (MA), 10 de dezembro de 2024.

loseane da Silva Ferreira

Portaria n® 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfl - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 1 Telefone: (98)3473-3187
E-mall: camaramunklpalcn8@gmaH.CQm
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EXTRATO DO r TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N" 017/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 016/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2024. EXTRATO DO V TERMO

ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 017/2024.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n°

06.779.540/0001-00. CONTRATADA: BLC ESQUADRIAS DE METAL, inscrita no

C.N.PJ sob o n° 03.804.392/0001-30, objeto do presente termo aditivo: 1. Contratação

de pessoa jurídica para Prestação de serviços em esquadrias, vidraçarías e

acessórios com mão de obra inclusa, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA. Z Aditivar quantitativo de até 25%. 3. Data da

assinatura: 10/12/2024. 4. Representante da Contratante: Belmar Lima Caldas. 5.

Representante da Contratada: José Ribamar dos Santos Alves Júnior. Coelho

Neto/AL\. PUBUQUE-SE.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/ns - Bairro Centro | CEP 6S-620-000 t CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Telefone; (98)3473-3187
E-mail: camararoimicipaiCTSggmaiLcom
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Josenitton Santos do Nascimento jaeíson de Araújo Ribeiro
Presidente Vice Presidente

Eniedes Rocha de Jesus Tayron Costa Pereira
1* Secretária 2° Secretário

Publicado por. EDMILSON MOURA ROCHA
Código Identificador. ddc068621721bd2b8cd66bb45c42e99b

ATA SESSÃO ORDINÁRIA 39» QUE APROVA ATERAÇAES DO
REGIMENTO INTERNO.

Ata da Trigésima nona (39) Sessão Ordinária do segundo período da
Quarta (49) Sessão Legislativa da Câmara Municipal de Cândido
Mendes, Estado do Maranhão. Aos seis (06) dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às quinze horas
(15;00h00minhs) Sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador
Presidente Josenilton Santos do Nascimento, compareceram os
seguintes Vereadores:Nivea Marsonia Soares Pinto, Cleverson Pedro
Sousa de Jesus, jaelson de Araújo Ribeiro, Eniedes Rocha Costa,
Antônio Raimundo Diniz Reis, Tayron Costa Pereira, ausente com falta
justificada: Wadson Jorge Teixeira Almeida, as demais ausências não
foram justificadas. Em seguida o senhor Presidente convida a

Secretária que procedesse com a chamada nominal dos vereadores,
que constou-se o número de quórum suficiente para abrir os trabalhos,
que convocou a todos a ficarem de pé e invocando a proteção de Deus
e em nome da Lei declara aberta a sessão, em seguida convoca o 2^

Secretário que procedesse com a leitura da ata anterior que foi lida
discutida e aprovada por unanimidade, em seguida foi declarado
aberto o espaço do PEQUENO EXPEOIENTE, onde usou a Tribuna o
vereador Cleverson Pedro Sousa de Jesus, em seguida foi declaro o

ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE; não houve oradores, em
seguida passou-se para a ORDEM DO DIA: a matéria foi lida pela 1°
Secretária, onde constou o PROJETO DE RESOLUÇÃO ns 06\2024,
que di nova RedaçSo ao Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cândido Mendes e dó outras Providencias. Com
base no Regimento Interno anterior Resolução n9005\2023 no seu

artigo 188 e & 19 que diz: O Regimento Interno poderá ser modificado
ou "reformado" por meio de Projeto de Resolução de iniciativa da
Mesa, de Comissão Permanente, ou especial para este fim criada e por

1\3 (um terço) dos membros da casa aprovado por maioria absoluta

dos membros em turno único, o &I9 Projeto de Resolução que trata o
artigo 187 deverá constar na ordem do dia, para discursão e aprovação
por maioria absoluta em (01) uma única sass&o ordinária. Após a
leitura e dfscursâo o Senhor Presidente colocou em votação, que
ficou APROVADO por maioria absoluta, Em seguida foi declarado o
ESPAÇO PARA A EXPLICAÇÃO PESSOAL, que nâo houve oradores,
como mais nada havia a tratar o senhor Presidente convocou a todos a

ficarem de pé. e Invocando a proteção de Deus e em nome da Lei
declara encerrada a sessão, e em seguida mandou que o 29 Secretírio
que

lavrasse a presente ata, que depois de lida e aprovada vai devidamente

assinada.

Josenilton Santos do Nascimento

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por. EDMILSON MOURA ROCHA

Código identificador 903d9794a7ded8a0077f69888cda69c0

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETo"

AVISO DE DISPENSA - RETIFICAÇÃO

AVISO DE DISPENSA - RETIFICAÇto

Em retificação ao Aviso de Dispensa Eletrônica Repetição, publicado no

Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Maranhão, no dia
26/11/2024, ANO IV, N9 634, iSSN - 2764-5823, Página 2;
ONDE SE LÉ: no período de 26 à 29 de outubro de 2024
l£iA-SE: no período de 26 à 29 de novembro de 2024

Coelho Neto - MA, 10 de dezembro de 2024

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA

Código Identificador: c41645c753704be05ca0c20eb7376cdl

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N9 017/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N9
016/2024

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N< 017/2024 DA DISPENSA DE UCITAÇÂO N9
016/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 029/2024. EXTRATO DO 19

TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 017/2024.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita sob
CNPJ n' 06.779.540/0001-00. CONTRATADA; BLC ESQUADRIAS DE

METAL, inscrita no C.N.P.J sob o n° 03.804.392/0001-30, objeto do
presente termo aditivo: 1. Contratação de pessoa Jurídica para
Prestação de serviços em esquadrias, vldraçarlas e acessórios
com mão de obra Inclusa, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. 2. Aditivar quantitativo de
até 25%. 3. Data da assinatura: 10/12/2024. 4. Representante da
Contratante: Belmar Lima Caldas. 5. Representante da Contratada:
José Ribamar dos Santos Alves Júnior. Coelho Neto/MA. PUBUQUE-
SE.

Publicado por ANA CAROLINE BLAMIRES BATALHA
Código Identificador bf416291680707cd585bf73db069fèf9

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

ATA Ne058/2024 DA SESSÃO ORDINÁRIA

Ata N9058/2024 da Sessão Ordinária 2023-2024 da Câmara

Municipal de GraJaú - Estado do Maranhão. Presidente: Elany
Santos Silva; Vice Presidente: Cristiano Lima Fontenele; 19

Secretário: Ancelmo de Berros Pessoa; 29 Secretário:. José
Sousa Santos.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro do ano de 2024 (dois mil

e vinte e quatro) às 09h00min (nove horas), no Plenário Vereador

Kardec Barros do Palácio Poeta João Viana Guará da Câmara Municipal
de Grajaú - Estado do Maranhão, os senhores Vereadores: Anceimo de
Barros Pessoa, Adeniido da Silva Rodrigues, Cristiano Lima Fontenele,
Etieison Ribeiro Sousa, Eiany Santos Siiva, Francisca Sales de Sousa,
Elisabeth do Socorro Nogueira Santos, José Sousa Santos, José Arão

CERTIFCADO DiGnAlMÊNTE
E CW CARIMBO DE TÊMPO

www.uvcm.com.br
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EXTRATO DE ENVIO

PFRIODO: 12/12/2024- 12/!2'2024

ENTIDADE: ( AMARA MUNICIPAL - 06779540000100

D ATA DE CRIAÇÃO: i 2/J 2/2024 16:02:54
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Câmara Municipal
de Coelho Neto

PORTARIA N" 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e

dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do

Regimento Interno,

RESOLVE:

Art, 1®. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo, especialidade ADVOGADO

do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a). PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SILVA, CPF

n®. 004.497.813-80, inscrito na OAB/MA n®8.702, com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAk^ffS SANTOS AL VES JÚNIOR
PRÈSJDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua R(0 Branco, S/N» Centro / CfP 6S 620 Oí» /CNP) 06 779 540/0001 00 / Teíefones (98)3473 1262 / 3473 1:

camaracoelhoneto<Dhotmatl.cofn
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CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO

NETO

PORTARIA NO 034/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA); 02 de jameiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências "

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1-. NOMEAR para o Cargo em Técnico
Legislativo, especialidade; ASSISTENTE
LEGISLATIVO, do Poder Legislativo Municipal, o{a)
Sr(a). JEFFERSON COSTA SILVA, CPF

031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA. aos dois dias do mês de janeiro do
mo de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA NO 038/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso XIÍI, do Regimento Intem

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO do Poder Legislativo Municipal
Dia) Sría). NATÁLIA PEREIRA DA SILVA, CPF
601.526.823-92, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nfi 039/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo cora o art. 19,

inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1^. NOMEAR para o Cargo Analista Legislativo,

especialidade ADVOGADO do Poder Legislativo

Municipal, oía) Sr{a). PEDRO ALEXANDRE
BARRADAS SILVA, CPF n®. 004.497.813-80, inscrito

na OAB/MA n''8.702, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e rinte e três.

Prefeitura Municipal de Cuelhu Neto - MA, Praça GetúUo Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diaiiooficial/415
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Legislativo,JOSE RIBAMAR DOS SANTOS .ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Ne 040/2023-GAB/PRES

Cf)el!io Neto(MA)^ 02 de Janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,

inciso XIÍI, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Legislativo, especialidade VIGIA do Poder Legislativo
Municipal, o(a) Srla). WARLEN ARAÚJO SANTOS,
CPF n^ 516.324.973-87, com as atribuições inerentes
ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

ÍOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N9 041/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências,"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

Bd2ã^MZ2^K'ação: 06/01/2023
FLS; ^ ̂ O

VK^IA, do Poder
Legislativo Municipal, o(^Sr(a) ÍRELTON PIRES DE
OLIVEIRA, CPF n® 990.445.283-00, com as

atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N» 042/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art, 1®, NOMEAR para o Cargo em Auxiliar

Legislativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, ofa) Sr(a).
RENATO DE LIMA SILVA, CPF n® 601.482.043-41,

com as atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - M.A, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
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